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Nessa mesma condição ficaria as
segurado ao presidiário a possibili
dade de estudar, sendo-lhe oferecido, 
obrigatoriamente pelo Estado, todo o 
1.0 e 2.0 graus. Sendo o última· neces
sariamente profissionalizante. 

Ainda, aliado ao um trabalho re
munera-do não apenas como terapia 
ocupacional mas principalmente co
mo parte de um sistema de reinte
gração do presidiário à sociedade ser
lhe-ia oferecido obrigatoriamente pe
lo Estado assistência psicológica 
completa ou o tratamento psiquiá
trico necessário para o seu retorno -
-completamente são - à vida em eo
munida.de: 

Acreditamos que, apenas e tão-so
mente assim o sistema prisional pres
taria um serviço de completa reinte
gração à vida comunitária do indivi
duo infrator. Se o sistema peniten
ciário brasileiro não voltar para tra
tar o infrator como um indivíduo que 
tem uma divida a pagar à sociedade 
mas sem eximi-lo de suas obrigações 
com a sua família, principalmente, 
teremos a continuação de indivíduos 
revoltados e com todo o seu tempo 
disponível para arquitetar novos cri
mes e fomentar novas rebeliões. 

Finalmente, acreditamos que sem 
condições financeiras ao sair da pri
são e com o estigma de ex-presidiá
rio, o indivíduo recém-liberto volta a 
delinqüir até mesmo com necessida
de bá~ica de sobreviver. 

.Brasília, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Francisco Sales. 

SUGESTÃO N9 3. 600 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A Constituição assegura 
aos trabalhadores salário de tra
balho noturno superior ao diurno 
em 30 por cento." 

Justificação 
A noite, tradicionalmente, reserva

da para o descanso desde o advento 
da era industrial tem sido- também 
- utilizada como horário de trabalho 
normal. · 

Um tempo que deveria ser reser
vado para o descanso e o contato maior 
com o lar e família é, para um gran
de contingente de trabalhadores, ho
rário obrigatório de trabalho. 

Todo trabalho desenvolvido a noite 
é mais desgastante para o empregado, 
uma vez que as condições de ilumi-

nação e do próprio horário, não são 
favoráveis. 

Se o trabalhador que está subor
dinado a esse horário de trabalho, sem 
opções, deve ter assegurado um ren
dimento superior a 30% pago pela 
mesma tarefa desenvolvida no horá
rio diurno. 

Brasília, 5 de maio de 1987.- Cons
tituinte Franacisco Sales. 

SUGESTÃO N9 3. 601 

Propomos a inclusão, onde couber, 
na futura !Constituição da República 
do seguinte dispositivo: 

Art. Lei ordinária estabelecerá, no 
prazo de- sessenta dias, a reformula
ção dos Partidos Políticos em bases 
democráticas, observando-se as se
guintes regras: 

a) O eleitor requererá a Justiça 
Eleitoral o seu título de filiado com
prometendo-se a observar a Consti
tuição, as leis, o estatuto partidário 
e diretrizes legitimamente estabeleci
das; 

b) É assegurado a todos os filiados 
o acesso aos cargos de direção parti
dária e aos cargos eletivos, desde 
que i;ndicados por um determinado 
número de filiados e órgãos partidá
rios que a lei estabelecer; 

c) A indicação de todos os candi
datos partidários será feita em elei
ções préwas das quais participarão 
todos os filiados, perante a Justiça 
Eleitoral que presidirá a todos os atos 
eleitorais, desde o registro das can
didaturas até a proclamação dos es
colhidos para participar das eleições 
gerais; 

d) Todos os órgãos partidários terão 
mandatos temporários improrrogáveis 
por lei ou ato próprio, em obediência 
ao princípio republicano; 

e) Todos os mandatos dos órgãos 
partidário se extinguirão 180 dias· 
após a publicação da lei ordinária aue 
reformular os Partidos Políticos; · 

f) Todo o poder dos órgãos par
tidários emana do filiado e em seu 
nome é exercido. A eles compete rees
truturar os partidos. 

g) Em todos os municípios, os filia
dos poderão se organizar em um ou 
mais comitês visando a promover a 
novas filiações partidárias com vistas 
as eleições dos futuros diretórios mu
nicipais, das comissões executivas dos 
mesmos e das eleições prévias parti
dárias; 

h) No primeiro domingo após a ex
tinção de todos os órgãos partidários 
haverá em todos os municípios elei
ções perante a Justiça Eleitoral para 
os Diretórios Municipais e convencio
nais para eleger os Diretórios Esta
duais e Nacional. Quinze dias após ha
verá em todos os Estados as eleições 
para o Diretório Nacional; 

i) As Comissões Executivas serão 
eleitas pelos seus respectivos diretó
rios. 

Justificação 

A Nova República e todos os Par
tidos que part~ciparam da resistência 
ao Sistema caído não pode conviver 
com os vícios que ilegitimavam o Po
der. Ao discurso democrático que o 
combatia, necessariamente, deve cor
responder com medidas normativas 
'nesta Assembléia Constituinte que 
vise a edificar a democracia real. 

Um dos tumores a ser eliminado é 
a ditadura nos Partidos Políticos. Hans 
Kelsen já nos alertava, há mais de 50 
anos que "a Democracia constitui um 
problema frente à ditadura dos par
tidos políticos". Nos disse mais que 
"só por desconhecimento ou dolo se 
pode sustentar a possibilidade de haver 
democracia sem partidos políticos'. 

O desafio aí está. Ou instituciona
lisamos os partidos para que eles le
gitimem nossa democracia, ou conti
nuamos com esta desordem partidá
ria com que'>t;emos convivido e que é 
ela só a causa das crises sucessórias 
por que temos passado. Agora mes
mo estamos vendo este caos que nos 
cerca. 11: preciso institucionalizar de
mocraticamente: 

a) Os partidos políticos; 
b) Os processos de escolha dos can

didatos. 
Com ~sto eliminaremos as nossas 

crises que não estão em nosso siste
ma, mas na ditadura dos partidos e 
nos processos de escolha dos candi
datos. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Franeisco ·Sales. 

SUGESTAO N9 3. 602 

Propomos a inclusão, onde couber, 
na futura Constituição da República 
do seguinte dispositivo: 

"Art. Os Deputados Federais 
e Estaduais s·erão eleitos pelo 
Sistema Misto, Distrital e popor
cional.'' 

Justificação 
Há um consenso geral em torno de 

que o sistema eleitoral que nos tem 
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pr·êsidida nestes últimos cinqüenta 
anos, proporcional, unidistrital e plu
rinominal não po~e continuar. Os es
~ndalos que presenciamos diante do 
abuso do pOder econômico, as lutas 
fratricidas internas que dilaceram os 
partidos aliados à ditadura dos par
tidos políticos é uma realidade que 
ninguém pocile negar e que ilegítima 
todo o nosso sistema representativo 
a partir do processo de escolha dos 
candidatos dos partidos a todos os 
cargos eleitorais. 

A realidade é que não temos De
mocracia, pois, o povo não escolhe 
seus representantes. Eles particlpâm 
de um processo escolhendo uma pe
quena parcela de representantes, 
à'entre aqueles que a cúpula partidá
ria escolheu. Raramente, e em deter
minadas circunstâncias, uns felizar
dos conseguem furar os esquemas das 
cúpulas, fazendo valer os seus direi
to.s de filiados. São por isso chamados 
de "dissidentes". 

:11: uma chaga que precisa ser cura
da, a partir da implantação do Siste
ma Distrital Misto, que possibilitará, 
juntamente com outras regras cons
titucionais e legais, a escolha ú'os 
candidatos partidários pelos filiados, 
garantindo a estes o acesso aos car
gos eletivos. 

Mas a regra constitucional precisa 
deixar aberta a possibilidade do de
bate maior para a implantação do 
Sistema Distrital Misto que melhor se 
adapte às nossas peculiaridades. Foi o 
estabelecimento de um sistema fecha
à'<> que impossibilitou a efetivação do 
Sistema Distrital preconizado pela 
Emenda Constitucional n.0 22/82, in
serida no parágrafo único do art. 148 
da Constituição, logo revogado pela 
Emenda Constitucional n.0 25 de 1985. 

Por outro lado o sistema distrital 
proposto pelo anteprojeto elaborado 
pela comissão instituída pelo Decreto 
n.o 91.450/85 é um projeto fechado 
que dita regras que dev.em ser ci'eixa
das à conta da lei ordinária. 

Brasília, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Francisco Sales. 

SUGESTAO N9 3. 603 

Propomos a inclusão, onde cou~r, 
na futura Constituição da República 
do seguinte dispositivo: 

"Art. O a?oder Judiciário se 
compõe da Magistratura Jurisdi
oente e à'a Magistratura Impe
trante, denominada Ministério 
Público, independentes e autôno
mas 

§ Lei complementar, deno-
minapa Lei Orgânica da Magis-

tratura Nacional, estabelecerá 
normas gerais relativas à organi
zação, ao funcionamento, aos di
reitos e aos deveres das magistra
turas, respeitadas as garantias e 
proibições previstas n-esta Consti
tuição." 

.Justificação 

O Ministério Público, em sua essên
cia, é magistratura e vem de longe a 
tormenta dos pubUcistas em lhe dar 
posição certa nas diversas constitui
ções. Vários países à'a Europa já lhe 
conferiram tal graduação. Na Fran
ça lhe chamam magistratura de pé, 
porque impetra, requer, d·etona o pro
ce.<>so civil ou penal 'Públicas. Entre 
nós, desde o princípio do século lhe 
chamam 4.0 Poder. 

Ao legislador compete revelar-lhe 
a natureza, normativamente. Se ma
gistratura é, porque "é instituição 
permanente essencial à função juris
dicional do Estado e responsável pe
rante o Judiciário, pela defesa da or
à'em jurídica e dos "'interesses indis
poníveis da sociedade, pela fiel obser
vância da Constituição e das leis", 
como reconheceu a Lei Complementar 
n.0 4{) de 14-12-81, nada mais faz, do 
que faz, exatamente, a outra magis
tratura, a jur.isdicente: Ministério 
Público, diante de fatos exige a rea
lização de direitos e impetra; a Ma
gistratura Jurisdicente, diante ®s fa
tos narrados pelo Ministério Público, 
exerce a jurisdição, dizendo o direito. 
Uma não existe, sem a outra. Sã,o duas 
irmãs gêmeas que se completam. 

:11: fundamental que se lhe dê o lu
gar devido, para que, de pé, com ple
nas garantias constitucionais possa 
exercer com eficácia sua função, nes
tes dias conturbados, em que meà'ram 
crimes que a sociedade não .suporta 
mais. 

Tem-se confundido idéias afins, como Po
der Judiciário, MagisJrat_ura, 
Jurisdição e por isto atribuído à Ma
gistratura Jurisdicente um lugar soli
tário no Poder Judiciário É engano 
que vai correndo_ através dos anos. 
Uma coisa é Poder Judiciário e outra 
coisa é Poder Jurisdicional. 

·Em sua essência o Poder Judiciário 
se compõe do Poder de prestar a ju
risdição e do Poder de Impetrá-la. É 
preciso que a Constituição oonsagre 
este princípio de salutares conseqüên
cias para o bem comum. 

Brasília, 5 de maio de 1987 - Cons
tituinte Francisco Sales. 

SUGESTAO N9 3. 604 
Acrestente-se ao texto constitucional 

o seguinte: 
"Art. As Forças Armadas des

tinam-se a assegurar a indepen-

dência e a soberania do País, a in
tegridade do seu território, os po
deres constitucionais e, por inicia
tiva destes, a lei, a ordem e a de
fesa de nossos recursos naturais, 
meio ambiente e ecologia." 

.Justificação 

Tem-se debatido muito a questão 
do papel das Forças Armadas, nota
damente os aspectos referentes à sua 
participação na manutenção da ordem 
interna. 

O Estado, através dos seus poderes 
constitucionais, tem nas Forças Arma
das os guardiães da sua defesa interna. 
Formam estas o instrumento de 
maior eficiência estrutural para, con
vocadas pelo poder civil, atuar nas ne
cessidades de preservação de nossas 
fronteiras e coerção a sublevaçao pro
vocada por situações regionais ou de 
grupos paramilitares em detrimento da 
ordem geral da Nação. 

As Forças Armadas não são um po
der paralelo, isolado, distanciado do 
direito ou da realidade econômica, so
cial e politica de uma nação. Agluti
nam um contingente de cidadãos bra
sileiros a serviço da Pátria, cumprin
do, como os demais poderes constituí
dos, uma missão concedida pela Socie
dade para o bem-estar dos que nela 
vivem. 

Trata-se de um serviço público, es
pecializado e custeado pela sociedade 
para, autorizado e em nome dela, man
ter afastada qualquer ameaça à sua 
integridade, venha essa ameaça de for
ças internas ou externas. 

Os poderes constitucionais e o im
pério da lei o primeiro, da vontade 
popular expressa na Carta Magna, e 
segundo, necessário de viger plena
mente para o gozo do Direito e da Jus
tiça - não podem prescindir de uma 
força auxiliar capaz de enfrentar a 
perturbação da ordem ou a afronta de 
grupos armados. 

Há quem defenda que as possíveis 
sublevações regionais possam ser con
tidas pelo poder de polícia de um Es
tado federado. E se essas forças es
tiverem engajadas no episódio? 

Incluímos nesta proposição a figu
ra complementar da defesa dos recur
sos naturais, meio ambiente e ecologia, 
por decorrência de uma nova, neces
sária e estratégica, preocupação da so
ciedade contemporânea e também por 
motivos de ordem prática e operacio
nal. 

A devastação dos reéursos naturais, 
atentando contra o patrimônio e o 
bem-estar do homem, embora comece 
a ser obstada por princípios legais em 
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nosso País, carece ainda. pelas dimen
sões do território e falta de efetivo po
der de polícia, de estruturas ágeis para 
inibir ou conter as ações depredadoras 
em regiões como a Amazônia, o Pan
tanal Mato-grossense e a nossa Costa 
Litorânea. 

As Forças Armadas, através da Ma
rinha, Aeronáutica e Exército, têm 
presença física e condições materiais 
(helicópteros, barcos, veículos espe
ciais e pessoal treinado para atuação 
em regiões inóspitas) para auxiliar os 
organismos públicos (IBDF, Secreta
ria Especial do Meio Amgiente e co
gêneres) no cumprimento da defesa 
dos recursos naturais, do meio am
biente e da ecologia. Propomos que 
essa atuação seja complemetar e au
torizada pelos poderes constitucionais. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Gastone Righi. 

SUGESTÃO N" 3. 605 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. O Servidor Público será 
aposentado: 

- Compulsoriamente aos ses
senta e cinco anos de idade e 
voluntariamente, aos 30 anos de 
serviço. 

Parágrafo único. Aos profissio
nais de magistério, enfermagem e 
secretariado, tanto no serviço pú
blico como na empresa privada, o 
prazo de aposentadoria voluntá
ria fica assegurado em vinte e cin
co anos de serviço." 

Justificação 

A aposentadoria compulsória aos 
sessenta e cinco anos de idade deve ser 
estabelecida na Constituição, levando
se em conta as estatísticas que dão 
como vida média do brasileiro os ses
senta anos. Por outro lado, a aposen
tadoria voluntária de certas profissões 
peculiares deve ser assegurada, tanto 
em âmbito de serviço público como no 
privado, em vinte e cinco anos. ]'] o 
caso dos professores, enfermeiros e 
secretários, cujo exercício profissional 
implica em dedicação exclusiva e des
gastante, física e emocionalmente. Re
conhecimetno constitucional destes 
abnegados profissionais, é dar-lhes o 
direito de aposentadoria, diminuído de 
trinta para vinte e cinco anos de serr 
viços prestados. E o escopo da presen
te sugestão, que visa corrigir dispo
sitivos legais rígidos relativos aos ser-

vidores idosos e aos profissionais de 
empresas públicas ou privadas que 
merecem aposentadoria voluntária em 
tempo menor que trinta anos. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO N" 3. 606 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. ]'] assegurado ao ser-
vidor público federal, estadual ou 
municipal, o direito à percepção 
do décimo terceiro salário, isento 
de qualquer desconto ou tribu,..,. 
tação." 

Justificação 
A nova Constituição deve assegu

rar aos servidores 'públicos em geral, 
o décimo terceiro salário, o que já 
ocorre com os servidores federais. ~ 
a Constituição dispõe sobre estabili
dade, demissão, aposentadoria e du
tros requisitos aplicáveis aos servido
res públicos em geral, nada mais ló
gico que equiparar os da esfera fe
deral e municipal às vantagens de 
que já gozam os federais, que é o 
caso do décimo terceiro salário. 

Sala da Sessões, 5 de maio de 1987. 
- COnstituinte Geovani Borges, 

SUGESTAO N" 3. 607 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Será considerado para 
efeitos de direitos do servidor pú
blico, o tempo de serviço presta
do em administração direta ou 
indireta, da União, Estados e Mu
nicípios." 

Justificação 

O tempo de serViço prestado à 
administração direta e indireta da 
União, Estados e Municípios pelo ser
vidor público, deve ser considerado 
para todos os efeitos, de direito à 
aposentadoria, licença especial, estabi
lidade, promoção, etc. 

Todo trabalho público deve ser 
considerado de natureza semelhante 
para efeito de tempo de serviço, seja 
de funcionário estatutárío ou servidor 
celetista. Este o objetivo da presen
te proposta. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO N9 3. 608 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber o seguin-
te dispositivo: ' 

"Art. É assegurado ao ser-
vidor público, estabilidade no 
serviço, após dez anos de ativi
dade afsiduas, sem qualquer pu
nição." 

Justificação 

O direito à estabilidade assegura
do na Constituição, ao funcionário 
público estatutário, após dez anos de 
serviço. Entretanto, o servidor públi
co regido pela legislação trabalhista 
não adquire esse direito e, muitas 
vezes, são dispensados do serviço pú
blico por mera vontade de seus supe
riores, de acordo com as conveniên
cias políticas e administrativas, não 
importando se o servidor tem uma 
folha de bons serviços prestados à 
r·epartição pública onde -é lotado. Por 
essa razão, achamos por bem apresen 
tar a presente sugestão, que visa 
conceder estabalidade no serviço pú
blico ao servidor exemplar que com
parece assiduamente ao trabalho e 
após o período de dez anos de ativi
dade. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO N9 3. 609 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. É assegurado à qual-
quer pessoa o direito de represen
tação e de petição aos poderes 
públicos, em defesa de direitos, 
esclarecimentos de situação e 
contra o uso de recursos públi
cos em publicidade promocional e 
abuso de autoridade, visando 
promoção de responsabilidade 
civil e criminal." 

Justificação 

O direito à petição aos poderes pú
blicos em defesa de direitos e escla
recimentos de situações, deve ser am
pliado para os casos de abuso de au
toridade e uso de r~ursos públicos 
em publicidade promocional, com 
vistas a apuração de responsabili
dade através da competente ação ju
dicial. COmo sabemos, .os gastos com 
publicidade promocional através da 
imprensa falada, escrita e televi
sionada da atuação de inúmeros 
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órgãos públicos contribui considera
velmente para o déficit a.presentado 
em todos os níveis administrativos e 
o cidadão não pode deixar que esses 
fatos continuem acontecendo sem o 
direito de promover a responsabi
lidade de quem usa impressionar 

e desviar a atenção da realidade 
existente. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO N9 3. 610 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
dispositivo: 

"Art. O ensino público será 
gratuito. O ensino particular será 
livre, sujeito à fiscalização do 
Estado. O ensino em organizações 
comunitárias de base e associa
ções civis, será equiparado ao 
ensino público com tramitação de 
registro agilizada e sem entraves 
burocráticos." 

Justificação 

li: dever do Estado assegurar o ensi
no público gratuito a todos, deixando 
livre o ensino particular explicitando 
que, o que for ministrado em organi
zações civis as mais diversas, seja 
equiparado ao ensino público com 
registro sem entraves burocráticos. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
__::-Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTAO N9 3. 611 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
con.stitucional, onde couber, o seguin
te dispos1tivo: 

". . . . é assegurado ao servidor 
público ativo ou inativo, a grati- . 
fieação adicional fixada em lei, 
quando residente em zona de 
fronteira ou localida.de conside
rada insalubre." 

Justificação 
o .servidor ativo ou 'aqwelle aposen

tado, em regiões de fronteira ou lo
calidades oonside:r:a.das insalubres, 
deve ter assegurado direito de gra
tificação adicional, devida às pe
euliarid11d!e.s dai região onde vive. 
o servidor que fixou domicílio nes
sas localidades, de fronteira ou in
salubres, mesmo SJPÓS aposentado 

deve continua.r a perceber tal gra
tificação. 

Sala das Sessões, 5 de maio dJe 1987. 
Cozwtituinte Geovani Borl'es. 

SUGESTAO N9 3. 612 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o se
guinte di&positivo: 

"Art. Os Municípios com 
mais de cem mil habitantes, po
darão cria.r e manter, com a 
ajuda da União, \Sua Guarda 
Municipal, como auxiliar da po
licia civil. 

Justificação 
Os Municípios br:asilef.ros com 

mais de cem mil habitantes deveriam 
ter sua !Prqprita. Guarda MuniciJpal, 
auxliando o trabalho da policia ci
vil e evitando o aumento do efetivo 
policial, que s~mpre é um !Problema 
para a comunidade. A Guarda Mu
nicipal constituir1a inestimáVJel aju
da no trânsito, na orientação do 
povo, na manutenção da ordem so
cial. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte· Geovani Borges. 

SUGESTAO N9 3. 613 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o se
guinte dispositivo: 

"Art. Será reprimida a ;pro-
paganda dos produtos nocivos à 
saúde." 

Justificação 

No texto da nova Oarta Constitu
cional deve consta.r a proibição à 
propaganda que se ·reft~rir aos pro
dutos nocivos à saúde pública. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Geovani Borge;. 

SUGESTAO N9 3. 614 

Inclua-se no anteprojeto de tlexto 
constitucional, onde eoulber, o se
guinte dispositivo: 

"Art. São assegurados ao 
trabalha.dor os seguintes direi
tos, além de outros, que nos ter
mos da lei visem a melhoria d:e 
sua condição social: 

I - Balário mínimo capaz de 
de satisfazer eiietivamente às 
suas necessidades e de sua fa
mília, com despesas mínimas 
como alimentação, moradia, edu
cação, vestuário, higiene, trans-

porl:rel, lazer e descontos previ
denciários." 

.Justificação 
o dispositivo constitucional qule 

.trata do dkeito do trabalha.dor a um 
salário minimo deve ~licii;alr qu.a.ia 
seriam as despesJas imprescindíveis à 
sobrevivência de uma família média, 
de modo a assegwrar a justiça so
cial 161 o direito inalienável de uma. 
justa remuneração pelo too.balho 
assala.ria.do. 

Sala das Se&eõas, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Geovani BOrge,l 

SUGESTAO N9 3. 615 

Inclua-se no anteprojeto de texto' 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispos~tivo: 

"Art. Qualquer cidadão será 
parte legítima para propor ação 
popular, visando anular e reparar 
atos lesivos ao patrimônio das en
tidades públicas e para defender 
o equilíbrio ecológico, a preserva
ção da natureza, a integridade 
ambiental e a segurança pública." 

Justificação 

A ação popular constitucional deve 
ser um direito que o cidadão deve ter, 
com possibilidade de usar em defesa 
do patrimônio das entidades públicas 
ou do equilíbrio ecológico e a preser
vação da natureza, contra toda e qual
quer medida que possa surgir, em pre
juízo da população. Esse direito tam
bém deve ser estendido para coibir 
atos que possam ameaçar a seguran
ça pública. São os objetivos desta pro
posta. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Consti.tuinte Geovani Borges. 

SUGESTAO N9 3. 616 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, os seguin
tes dispositivos: 

"Art. li: vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: 

Instituir impostos sobre: 

-O patrimônio, a renda ou os 
serviços dos partidos políticos, ins
tituições de educação ou de assis
tência social, associações civis sem 
fins lucrativos, consideradas de 
utilidade pública, observados os 
requisitos da lei." 
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Justificação 

No dispositivo que trata da isenção 
de impostos, sugerimos sejam incluí
das as associações civis sem fins lu
crativos consideradas de utilidade pú
blica. Essas entidades, criadas para a 
defesa dos interesses coletivos, dev·em 
gozar dos mesmos direitos assegura
dos aos partidos políticos e às insti
tuições de educação e assistência so
cial e esse é o objetivo da presente 
sugestão, que submeto à apreciação 
da Subcomissão de Tributos, Partici
pação e Distribuição de Receitas. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGEST.AO N" 3. 617 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Não haverá prisão civil 
por dívida, multa ou custas, salvo 
nos casos de depositário infiel, 
inadimplência, de pensão alimen
tar ou uso indevido de recursos 
públicos, na administ!'ação direta 
e indireta da União, Estados e Mu
nicípios." 

.T ustificação 

No dispositivo que proíbe pnsao 
civil por dívida, multa ou custas, deve 
ficar explicitado quanto às excessões, 
o uso indevido de recursos públicos 
na administração direta ou indireta, 
como forma de possibilitar a punição 
dos chamados criminosos de colarinho 
branco, responsáveis por tantos abusos 
cometidos na administração pública 
deste País. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTAO Nl1 3. 618 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Incumbe ao Estado, criar 
e desenvolver reservas e parques 
naturais e de recreação, bem como 
classificar e proteger paisagens, 
sítios, de modo a garantir a con
servação da natureza e a preser
vação de valores culturais de in
teresse histórico e artístico." 

Justificação 

A defesa da ecologia, a proteção e 
conservação da natureza, preservando 
os valores culturais e de interesse his
tórico, constitui-se no objetivo pri
mordial da presente proposta. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTAO N" 3. 619 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. É assegurado aos autores 
de obras literárias, artísticas ou 
científicas, o direito exclusivo de 
utilizá-las. Esse direito é trans
missível por herança, pelo tempo 
que a lei estabelecer." 

Justificação 
Continuar assegurando aos autores 

de ob:ras literárias, artísticas ou cien
tíficas, o direito exclusivo de utili
zá-las e aos seus herdeiros, pelo tem
po que for estabelecido em lei, é o 
objetivo da presente proposta, que 
apresentamos ao anteprojeto de texto 
constitucional. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges . 

SUGESTAO N" 3. 620 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. É dever do Estado, in
centivar e proteger a criação e a 
investigação científica, o desen
volvimento tecnológico, fomen
tando o surgimento de invenções 
e destinando recursos aos centros 
de pesquisa nesse sentido." 

Justificação 

O progresso do País de forma ace
lerada, depende acentuadamente do 
incentivo que se der ao surgimento 
de invenções, à investigação cientí
fica e ao desenvolvimento tecnológico, 
sendo este o principal objetivo da pre
sente proposta à Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- ·Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTAO Nll 3. 621 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
con.s.titucional, onde couber, o segUin
te ·dispositivo: 

"Art. São condíçõeB de ele-
gibilidade para P!lesidente da Re
pública e Vice-Presidente: 
I- ........................ .. 

II - .ser :maior de trinta anos 
e menor de setenta anos, à data 
da eleição." 

.Justificação 
O escopo principal da .preesnte su

g1Estão é o de ·estabelecer a ida.d:e mí
nima e máxima par.a a elegibilidade 
de candidato à PJ:e&idência e à Vice
Presidência da República. Primeira
mente, em caso de idade mínima 
oomos de opinião qUIS! aos trinta anos, 
o homem público já está suficiente
mente preparado para assumir a& ele
vadas funções de mam.datário má~o 
do P.aís, na hipótese remota de surg1r 
um candid•ato jovem para a disputa 
democrática do cargo, levando-se 
ainda em consideração que aos Mi
nistros die• Estado não se exige idade 
s:upeJ:ior a vinte e cinco anos. Quanto 
ao segundo aspecto, :pl.'letendemOSI es
tabeloecer que o limite máximo de ida
de para o cidadão ser eleito Presi
denlle da República sej.a fixado em 
setenta anos, tendo como exemplo o 
que ocorre no Poder Judiciário e nas 
forças armadas, com idade limite 
para •a aposentadoria compulsória. 

Ora, o desempenho das funções de 
Ch!afe de Estado l.'equer, sem dúvida, 
um es.forço físico e mental dos mais 
desgastanúes, muito mais acentuados 
do que aqueles exigidos para o exer
cício de quai.squreT outras funções. Se 
o servidor ;público em geral é aposen
tado ·aos setenta anos de idadle, não 
se pode conceber que o Servidor Nú
mero Um da Nação, possa se;r eleito 
com mais de setenta anos. 

Sala das Sessões, 5 dle• maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTAO N9 3. 622 

Inclua-se no ante;proj eto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. 31: assegurado ao tr·a-
balhad.or eventual!IIlente dooem
pregado e a seus dependentes, as
sistência médica, hospitalSIJ." e 
odontológica, no easo de ter sido 
contribuinte da Previdência So
cial, 1p1elo período de sem anos, 
ininterruptos ou não." 



236 Quinta-feira 14 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAOONAL CONS1Tf(JINTE (Suplemento) Maiode1987 

.Justificação 

Injustificável, sob todos os ae;pectos, 
é a situação dos trabalhadores even
tualmente desempregados, que deixa
ram de contribuir, :por isso mesmo, 
pM"a a Prte'Vidêneia Social. Entretanto, 
muitos desszs trabalhadores já eon
tribuim.m muitas vezes :por mais de 
vinte anos pM"a a Previdência e, no 
caso de deixarem de contribuir pelo 
·espaço de mais de um ano entrle< um 
empr~zgo e outro, deixam de ter di
reito a qualquer assistência.. Por essa 
razão é que .rup;resentamos a presente 
proposta, para ser inserida na nova 
Carta Constitucional 

Sa1a da.s Sessões, 5 d emaio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO N9 3. 623 

Inclua-se no anteprojeto de te!ldo 
·Constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. A saúde é um direito 
de todos e um dever do Estado, 
que compate .proporcionar assis
tência médica, hospitalar e odon
tológica, aos menol"'es de dez anos 
e maiores de sessenta 'anos na 
forma da lei." 

.Justificação 

Deverá constituir-se dever indecli
náwl do Estado a proteção da saúde 
do povo, principalmente .em Siet tra
tando de menores e idosos. Es.s.a as
sistência deve ser regulada por llei 
que estabelec·erá o Pla.no Nacional de 
Saúdle, sendo esse o objetivo da pre
sente proposta à Subcomissão da 
Saúde, Seguridade e do Meio Ambi
'ênte. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO N9 3. 624 

Inclua-ISe no anteproJeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. A Região Amazônica 
será ob~ato de pkmo especial de · 
preserv,ação da natureza, equili
brio ecológico e desenvolvimen.
to econômico, em caráter perma
nente, destinando-se a esse fim, 
nada menos que sete !pOr cento do 
orçamento anual da União." 

.Justificação 

Repnesentando mais de cinqüenta 
por cento do Ter.ritórlo Nacional, o: 
constituindo-se :fonte inesgotável dt? 
riqueza que ;propiciam divisas eleva
das à Nação ;a. Amazônia clama. ;pelo 

retorno de ;paxte do que lhe. é tirado, 
considerando-se ainda, que .a destina
ção de recursos ;pa.ra aplicação em 
planos de desenvolvimento na ~região, 
é questão que in'lle!re8sa ao Brasil como 
.todo ,envolvendo até mesmo, o ar
gumento da defesa da segurança na
dona!. 

Sala ·das Ses...o:ões ,5 de maio de 19&7. 
-constitUinte Geovani Bor&li!S-

SUGESTÃO N9 3. 625 

"duração da jornada de tra
balho não superior a quarenta ho
ras semanais, não excedendo de 
oito horas diárias, com intervalo 
para alimentação e descanso." 

.Justificação 
Entre as reivindicações da classe 

trabalhadora brasileira, uma das mais 
justas é a da jornada de trabalho de 
quarenta horas semanais, o que pro
pomos nesta sugestão ao anteprojeto, 
de texto constitucional, ora em estu
do. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Inclua-se no anteprojeto de texto - Constituinte Geovani Borges. 

constitucional, onde couber, o seguin-. 
te dispositivo: 

"Art. Pertencem aos Municí
pios: 

o produto da arrecadação do 
Imposto sobre a Propriedade Ter
ritorial Rural, incidentes sobre 
imóveis situados em seu territó
rio." 

.Justificação 

Valorizar o Município como unidade 
básica da Nação é destinar-lhe maio
res parcelas de recursos, concedendo
lhes maiores direitos no que se refere 
à arrecadação de determinados im
postos, como é o caso do Imposto so
bre a Propriedade Territorial Rural, 
que por justiça deve ser do Município. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO N9 3. 626 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

". . . . a partir da aprovação de 
sua candidatura em convenção 
partidária, :fi.cará o servidor licen
ciado até o dia seguinte à eleição 
a que concorrer, garantidos os 
seus vencimentos e vanta_gens." 

Justificação 
Ao servidor que tiver seu nome apro

vado por decisão partidária para con
correr a pleito eletivo, deve ser asse
gurado o direito de receber sua re
muneração, enquanto usufrui licença 
para sua campanha eleitoral. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTAO N9 3. 627 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

SUGESTÃO N9 3. 628 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Compete ao Ministério 
Público a apuração através de in
quérito, dos crimes de abuso de 
autoridade e aqueles cuja prática 
for atribuída a policiais no exer
cício de suas :funções." 

Justificação 
Deve ser dada ao Ministério Público 

autorização constitucional para que 
sejam coibidos e investigados os des
mandos repetidos hoje em dia, come
tidos pelas autoridades policiais ge
ralmente envolvendo pessoas caren
tes e desprotegidas. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTA.O N9 3. 629 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. ~ assegurado aos idosos 
o direito à proteção especial do 
Estado, através da assistência so
cial e econômica, condições de 
moradia e medidas que evitem o 
isolamento ou marginalização dos 
mesmos na sociedade." 

.Justificação 
Dentre as garantias que a Consti

tuição deve assegurar no capítulo das 
tutelas especiais, o idoso deve :figurar 
com prioridade, pois é dever do Es
tado, possibilitar os meios necessários 
;para assistêndia aos integrantes da 
terceira idade. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges, 
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SUGESTAO N' 3. 630 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. 11: dever da União, dos 
Estados e dos Municípios, garan
tir a todos o direito à moradia 
digna e adequada, que preserve a 
segurança do cidadão e sua fa
mília, sua privacidade e intimi
dade." 

Justificação 

Desenvolver uma politica capaz de 
proporcionar medidas dignas que 
beneficiem as populações carentes, 
deve se constituir em dever do Es
tado. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTAO N9 3. 631 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. 11: dever do Estado, 
defender o consumidor, com me
didas preventivas e punitivas, 
para os que fabricarem ou co
mercializarem produtos que não 
satisfaçam as condições apregoa
das ou trOll.X!a'rem prejuízo à 
saúde ou à segurança dos cida
dãos." 

.Justificação 

A defesa do consumidor deverá 
ficar estabelecida na Constituição, de 
forma que sejam abolidas as práticas 
abusivas que somente acarretam pre
jufzos à população. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTAO N9 3. 632 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. As leis orgânicas dos 
Municípios poderão admitir que 
organizações populares em sua 
jurisdição, sejam decla.radas de 
utilidade social e atribuir-lhe en
cargos de colaboração para solu
ção de problemas da administra
ção pública." 

Justificação 
A presente sugestão tem por objeti

vo, a participação de organizações po
pulares no estudo de soluções dos pro
blemas comunitários. Nada mais jus
to que permitir às associações de mo
radores legalmente constituídas e de
claradas de. utilidade social, presta
ram colaboração aos poderes consti
tuídos na busca de soluções aos pro
blemas que lhes são afetos direta
mente. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTAO N9 3. 633 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. As artes, as letras e 
todas as manifestações culturais, 
terão o amparo permanente do 
Estado, que lhes proporcionará 
condições materiais de liv·re cria
tividade e de efetiva participação 
popular." 

Justificação 
Embora a tatual Constituição es

tabeleça que o amparo à cultura é 
dever do Estado, na prática verifica
se que a realidade é outra. Só muito 
recentemente é que o Governo pro
curou adotar medidas concretas para 
o desenvolvimento da cultura no País, 
criando um ministério destinado es
pecificamente a cuidar do assunto. 
Na elaboração do novo texto cons
titucional, sugerimos alteração reda
cional no dispositivo que trata do 
amparo à cultura, sendo esse o obje
tivo da presente sugestão. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGES'TÃO N9 3. 634 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"..... Salário-família não in
ferior a dez por cento do salário 
mínimo, para cada dependente." 

Justificação 
Atualmente, o salário-familla não 

representa um mínimo desejável que 
cubra as menores necessidades da 
manutenção dos dependentes do tra
balhador. Portanto, é preciso que a. 
nova Constituição assegure percen
tual razoável que deve ser conside-

rado para o referido salário-família. 
Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 

- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO NV' 3. 635 

Inclua-se no anteprojeto de teltto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

" . . . . . Aos profissionais de se
cretariado, categoria :profissional 
Secretários, o prazo de aposenta
doria voluntária será de vinte e 
cinco anos de serviços prestados, 
quer no serviço público quer no 
âmbito privado." 

Justificação 
Catetgorias profissionais que envol

vam peculiaridades próprias, como 
dedicação exclusiva e desgaste acen
tuado físico e psicológico, devem me
recer di·reito constitucional de menor 
prazo para tempo de serviço, com 
vistas à sua aposentadoria. 11: o caso 
da categoria Secretários, .cuja singu
laridade de profissão se equipara à 
dos profissionais de magistério e de 
enfermagem. Eis o escopo da presente 
sugestão, que proponho à Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
~ Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTAO N~ 3. 636 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, .onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Incluem-se entre os 
bens da União: 
................................. 
· Inciso . . . . . As terras ocupadas 
pelos silvícolas, aquelas já demar
cadas, delimitadas ou por delimi
tar, destinadas às reservas indí
genas, ficam a salvo de quaiauer 
plano de ocupação, exploração ou 
desapropriação." 

Justificação 

o objetivo da presente sugestão é o 
de assegurar aos silvícolas o direito 
sagrado da terra em que nasceram 
e onde vivem, contra qualquer amea
ça de invasão, plano de ocupação, ex
ploração ou desapropriação. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 198'1. 
-Constituinte Geovani Borps. 
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SUGESTÃO N9 3. 637 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. O Congresso Nacional 
reunir-se-á, anualmente, na ca
pital da União, de 1.0 de março 
a 30 de junho e de 1.0 de agosto 
a 30 de novembro." 

.Justificação 

O funcionamento do Congresso Na
cional deve ser estabelecido de forma 
que o segundo período seja igual ao 
primeiro e, assim, o encerramento do 
período legislativo deverá dar-se a 30 
de novembro. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1007. 
-Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO N9 3. 638 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"§ . . . . Investido do mandato 
de Vereador, havendo compatibi
lidade de horários, perceberá 
as vantagens do seu cargo, empre
go ou função, sem prejuízo de 
subsídios a que faz jus. Não ha
vendo compatibilidade, ficará. 
afastado de suas atividades fun
cionais." 

.Justificação 

Alguns dispositivos da atual Cons
tituição, como é o caso de que trata 
do Vereador servidor público, devem 
ser alterados em pouca coisa. li; o que 
pretendemos na presente sugestão, 
concedendo que o Vereador continue 
exercendo suas atividades funcionais, 
com todas as vantagens, se houver 
compatibilidade de horário entre suas 
funções profissionais e suas ativida
des· pôlíticas. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1007. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO N9 3. 639 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. A greve é direito de 
de todos quantos prestam servi
ços habituais de natureza civil a 
entidades públicas ou privadas." 

.Justificação 

. o direito de greve como forma de 
reivindicação salarial ou de melhoria 

de qualidade dos serviços, deve ser 
assegurado a todos os trabalhadores 
brasileiros, sejam integrantes de en
tidades privadas ou públicas, sendo 
e~te o objetivo da presente proposta. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO N9 3. 640 

Inclua-se no anteprojeto do texto 
eonstitucional, na parte 'l'ela.tiva "Das 
Forl'}as Armadas", o seguinte dispo
sitivo. 

"Art. É permitido oos brasi-
lekos, em idade de prestar o ser
viço militar, a opção por um ser
viço -alternativo de natureza civil, 
ministrado pelo podJeq- Público lo
cal e voltado para o interesse da 
coletividade." 

Justificação 

A !Pl'lesente proposta à Assembléia. 
Nacional Constituinte a.póia-se no 
artigo 92 da Constituição Federal, que 
diz que "todos os hra.sileiros são obri
gados oo se<rviço militar ou a outros 
encargos necessários à segul'lança na
cional, nos termos e sob as penas da 
lei". 

Objetivamos atender às atividades 
concernentes' aos "outros en.carp", 
preeeitua.do no referido ·artigo 92. 

Outros encargos de que tl'!P.ta o re
ferido .artigo da Cons-tituição são dbri
gações de nature2ia civil a cuja ;pres
tação :estão sujeitos indistintamente 
todos os brasilei·ros., objetivando o 
bem-lestar gel'â.l, a conscientização do 
senso de .responsabilida.de cívica, de 
soUdariledade e de espírito comunitá
rio necessários à integração ao !Pro
gresso, à paz social :e à soberania do 
País. 

O Serviço Civil Obrigatório l'llel'á 
desenvolvido no nível municipal, en
volvendo diversJaS áreas de atlvida.de 
prioritária, com vistas a -atendler, en
tre outros, os iproblemas pertinentes 
à saú<re, assistênncia social, !Previ
dência social, agricultura, educação, 
construção civil, economia e adminis
tração, 3Jlém das necessidades de de
fesa civil. 

A Ass:embléi•a. Nacional Constituinte 
é o fórum legal :pa,ra decidir a im
plantação do Serviço Civil Obrigatório. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Geraldo Alckmbi. 

SUGESTÃO N" 3. 641 

Inclua-se, n9 ·anteprojeto de .texto 
.constitucional, n-a ;parte relativ~ aos 
Direitos dos Trabalhadores e Servido
ll'es Públicos, o seguinte dispositivo: 

"Art. Nenhum provento de 
aposentadoria podleirá. ser inferior 
a um salário mínimo." 

.JUBtificação 
Se pela :própria definição o salário 

mínimo é aquele erupaz de atender às 
necessidades mínimas do trabalha.dor, 
como .admitir-se que um funcionário 
público ou um C·eletista receba, a.pós 
trinta 1e cinco anos de trabalho e de 
contrilbuições à Pl1evidência Social, 
menos do que o mínimo indispensá
v>el à sua sobrevivênsá.a? 

Todos IS!llbemos, entreta.nto, que não 
poucos brasileiros se encontr-am nes
sa situação, vivendo, qua-ndo já não 
têm condições de saúdie~ e idade !Para 
exercer qualquer atividade, em condi
ções de :penúria e misevabilidade, em 
virtude de :proVJentos qUJel se situam 
muito abaixo do valor do salário mí
nimo, que, diga-S'.e de [passagem, já 
é muito baixo :e não Erepresenta a oon
tra.pru-tida justa pela força do tr-a
balho. 

A fim de evitarmos que e&Sa~ Bltua
ção perdure, ~entendemos que ~ nova 
Constituição deve -assegumr como um 
direito ao funcioná-rio público e aos 
trabalhadores em geral, !Pl'OVentos em 
valor nunca inferior ao salário mí-

. nimo vig€n te. 

Sala d:rus: Se8Sões, 4 die maio ®1987. 
- Constituinte Geraldo Alckmin. 

SUGESTÃO N9 3. 642 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
ganização do Estado, o seguinte dis
positivo: 

"Art. Lei Complementar esta
belecerá normas gerais para a 
criação de Regiões Metropolitanas, 
constituídas por Municípios que, 
indepemdootemente de sua vin
culação administrativa, façam 
parte da mesma comunidade só
cio-econômica e que integrem área 
geográfica de raio não inferior a 
setenta quilômetros de extensão, 
a contar do Município de maior 
população. 

.Justificação 

Institucionalizadas pela Lei Comple
mentar n.0 14, de 8 de junho de 1973, 
as Regiões Metropolitanas são, hoje, 
um marco representativo e consolida
do da política nacional urbana. Não 
obstante terem existido limitações de 
toda ordem à maior implementação 
de seus objetivos, pode-se dizer que as 
!Regiões Metropolitanas ensejaram a 
adoção d~ importantes medidas cor-
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retivas de distorções da estrutura eco
nômica e social, bem como de irra
diação do desenvolvimento nas áreas 
sob sua influência. 

O dispositivo que pretendemos seja 
inserido no novo texto constitucional, 
na parte relativa à Organização do 
Estado, objetiva não somente garantir 
a permanência dessa inegável e vito
riosa política urbana como também 
introduzir critério mais amplo, nem 
por isso menos preciso, no que perti
ne à extensão da área geográfica com
preendida pela Região Metropolitana. 
A nosso juízo, a Região Metropolitana 
deverá estender-se por área de raio 
não inferio":r a setenta quilômetros de 
extensão, a partir do Município de 
maior população. Desnecessário dizer 
que a iniciativa, nos termos propostos, 
assegura a um universo maior de mu
nicípios as vantagens e os benefícios 
da integração sócio-econômica, que a 
lei lhes faculta, bem como, convém 
ressaltar, propicia a desconcentração 
espacial da atividade econômica. Com 
efeito, são conhecidas as distorções do 
acelerado e desordenado processo de 
urbanização por que passa o País, com 
sérios e preocupantes resultados sobre 
a , qualidade de vida urbana. 

Em fa.ce do elevado alcance social, 
e também econômico, da medida alvi
trada, contamos com o apoio dos ilus
tres Constituintes para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Harlan Gadelha, 

SUGESTãO N9 3. 643 

Art. Os benefícios da Lei n.0 6.683, 
de 28 de agosto de 1979, ampliados 
pela Emenda Constitucional n.0 26, de 
27 de novembro de 1985, serão extensi
vos a todos os servidores civis e mili
tares que, no Poder Judiciário, tiveram 
suas ações prejudicadas por outros di
plomas legais, garantido o direito de 
readmissão no serviço ativo, aos que 
assim o desejarem. 

Justificação 

Tanto a Lei n.0 6.683, de 28 de agos
to de 1979, como a Emenda Constitu
cional n.o 26, de 27 de novembro de 
1985, referentes à anistia política, dei
xaram algumas lacunas que precisam 
ser imediatamente reparadas. Inúme
ros cidadãos e servidores civis e mili
tares não foram, na prática, benefi
ciados pelos efeitos da anistia. Esss. 
situação é mais gritante entre os mi
litares, notadamente os da Aeronáuti
ca, punidos entre 1950 e 1953, por te
rem participado da campanha em de
fesa do monopólio estatal do petróleo. 
Esses militares, não foram beneficia-

dos pelos efei-tos da Lei de Anistia de 
1979, notadamente em razão do Decre
to-lei n.0 864, de 12 de setembro de 
1969, editado pela Junta Militar, que, 
na prática cassou os efeitos do Decre
to Legislativo n.0 18, de 15 de dezem
bro de 1961, que concedeu anistia, im
pedindo os direitos à reversão ao ser
viço ativo, aposentadoria, passagem 
para a reserva remunerada e outros 
benefícios Além desse caso, existem 
outros de militares e civis que, apesar 
de anistiados, não tiveram assegurados 
totalmente os seus direitos relativos 
à readmissão no serviço ativo ou até 
1nesmo a passage1n para a reserva re
~nunerada co1n o ressarci1nento dos 
prejuízos obtidos durante a vigência 
de suas punições. 

Daí a necessidade de se a1npliar efe
tiva~nente os efeitos da Anistia de 1979, 
e a1npliados pela Emenda n.0 26, de 
1985, para que tenhamos efetivamente 
u~na anistia a~npla, geral e irrestrita 
para todos os brasileiros que fora1n 
punidos por 1notivos de orde1n política, 
durante os governos militares. 
Constituinte Haroldo Lima. 

SUGESTãO NfJI 3. 644 

TíTULO 

CAPíTli"'LO 

Da Co~nunicação Social 
Art. O Siste~na Nacional de Co-

municação Social co~npreende a iin
prensa o rádio e a televisão e será 
regulado por lei, atendendo a sua fun
ção social. ao respeito à verdade, à li
vre circulação de idéias, à difusão 
universal da infor~nação, à elevação 
do nível cultural e à difusão do co
nhecimento científico, tendo por ob
jetivo a consecução de u1na politica 
democrática de co~nunicação social no 
País. 

Art. Fica instituído o Conselho 
Nacional de Comunicação Social, co1n 
oo~npetência para rever e outorgar 
concessão ou autorização paro o uso 
de freqüência de canais de rádio e te
levisão, pramover a revogação das ou
torgas desde que desviada a função 
social daqueles serviços e decidir so
bre a sua renovação. 

Parágrafo único. O Conselho Na
cional de Co~nunicação Social será in
tegrado por representantes de entida
des d,e classe e órgãos governa~nen
tai-s, ligados ao setor, aprovados pelo 
Congresso Nacional. 

Art. E1n cada órgão de ilnprensa, 
rádio e televisão será constitwdo um 
Conselho Editorial, do qual participa
rão profis~;~ionais de co~nunlcação. 

Art. Dependem da concessão ou 
autorização da União, através do 
Conselho Nacional de Cornunicaçãp 
Social, atendidas as condições previs
tas e1n lei: 

I - o uso de freqüência de rádio e 
televisão, co1nercial ou educativa, por 
particulares e rádio-amadores; 

II - a instalação e o funcionamen
to de televisão direcional e por meio 
de cabo; 

III - a retransmissão pública, o 
Território Nacional de transmissões de 
rádio e televisão via satélite. 

§ 1.0 As concessões ou autorizações 
só poderão ser suspensas ou cassadas 
por decisão fundada eJp. infração de
finida e1n lei, que regulará o direito 
à renovação. 

§ 2.o O Conselho Nacional de Co
municação Social mandará publicar 
anuallnente as freqüências disponiveis 
e1n cada unidade da Federação, e 
qualquer uom poderá provocar ·a lici
tação. 

§ 3.0 Não será permitida a conces
são ou outorga de mais de uma fre
qüência de rádio ou televisão, a um 
~nes1no proprietário, nu~na ~nes1na 
unidade da Federação. 

Art. O Poder Público reservará a 
entidades educacionais e co~nunitã
rias, culturais, sindicais e cooperati
vas de profissionais, canais e freqüên
cias dentro das modalidades a que se 
refere o artigo anterior. 

Parágrafo único. As entidades pre
vistas neste artigo gozarão de incenti
vos, isenção fiscal e facilidades credi
tícias para a implantação e operação 
de suas emissoras. 

Art. As e~nissora.s estatais de rádio 
e televisão serão dirigidas por Conse
lhos de~nocratica~nente eleitos, 001n a 
participação de entidades representa
tivas da sociedade civil. 

Art. É vedada a prática ~nono-
polista de concentração dos 1neios de 
comunicação. 

Art. As e~nissoras de televisão são 
obrigadas a incluir na sua programa
ção Uln 1nínilno de 30% (trinta por 
cento) de programas produzidos e 
e~nitidos na sua área de alcance. 

Art. As emissoras de televisão só 
poderão difundir u1n li1nite Ináxilno 
de até 20% (vinte por cento) de pro
gra~nas não produzidos no País. 

Art. As emissoras de rádio fica1n 
obrigadas a divulgar um mínimo de 
50% (cinqüenta por cento) de Inú
sicas brasileiras. 

Art. As emissoras de rádio e te-
levisão são obrigadas a difundir gra
tuita e periodicamente opiniões e in-
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formações do Poder Legislativo, dos 
partidos políticos e organizações sin
dicais, na forma que a lei determinar. 

Art. A propriedade de empresas 
que editem jornais e revistas ou ex
plorem os serviços de rádio e televisão 
é vadada: 

I - a estrangeiros ou a brasileiros 
naturalizados há menos de dez anos; 
II - a sociedades que não sejam ex

clusivamente de capital nacional; 

III - a sociedades por ações ao por
tador. 

Parágrafo único. A administração 
e orientação intelectual ou comercial 
das empresas mencionadas neste ar
tigo são privativas de brasileiros. 

Art. A lei regulamentará as atri-
buições e o funcionamento do Con
selho Nacional de Comunicação So
cial. 

Justificação 
As empresas de comunicação social 

no Brasil - imprensa, rádios, tele
visões seguem a tendência geral de 
monopolização da economia, acelera
da pela política econômica desenvol
vida pelo regime militar. Na televisão 
o fenômeno é ainda mais acentuado, 
graças ao próprio sistema de conces
são de canais a grupos particulares, 
levando a uma brutal concentração 
deste meio de comunicação. 

Essa tendência gerou distorções pro
fundas no trato e na divulgação de 
informações que passaram a ser ma
nipuladas de acordo com interesses 
dos governos, das classes dominantes 
e do capital estrangeiro. Mais do que 
isso, a informação passou a ser tra
tada como uma mercadoria. É preciso, 
portanto, democratizar o acesso à in
formação, criar mecanismos eficazes 
que garantam a livre e democrática 
circulação de idéias e informações, in
clusive por parte dos partidos políticos 
e organizações sindicais e alterar essa 
tendência monopolista predominante 
no setor. Além disso, é fundamental 
que se democratize a sistemática de 
concessão de canais de rádio e tele
visão, hoje concentrada nas mãos do 
Presidente da República. 

A nova Carta Magna deve, portan
to, incluir mecanismos que eliminem 
as restrições à livre manifestação do 
pensamento assegurem o acesso à di
vulgação de informações pelos meios 
de comunicação social · aos partidos 
nolíticos e organizações sindicais e al
terem o caráter exclusivista e discri
minatório da concessão de canais de 
rádio e televisão a grupos particula
res passando-o para a responsabili
dade de um Conselho Nacional de Co-

municaçâo Social, democraticamente 
composto. 

Além disso, é preciso que a nova 
Constituição inclua em seu texto me
canismos práticos para neturaíizar a 
prática monopolista dos meios de co
municação. Nesse sentido, propomos a 
definição de limites máximos de exi
bição de programas estrangeiros pelas 
televisões, bem como de divulgação de. 
música estrangeira pelas rádios, além 
da definição de que todas as emisso
ras de televisão são obrigadas a exibir 
um mínimo de 30% de programas pro
duzidos e emitidos na sua área de al
cance. 

SUGESTÃO N9 3. 645 

"TiTULO 

Da Segurança Pública 

Art. Compete aos Estados a 
preservação da ordem pública, da 
incolumidade das pessoas e do pa
ttimônio, através da Policia C1vil, 
subordinada ao Poder Execuitvo 
estadual. 

Art. Os Estados poderão 
manter Polícia Militar, subordina
da ao Poder Executivo Estadual, 
para garantir a segurança pública, 
por meio de policiamento ostensi
vo, quando insuficientes os agentes 
da Polícia Civil e do Corpo de 
Bombeiros. 

Art. Compete à Polícia Fe-
deral: 

I - executar os serviÇos de po
licia marítima, aérea e de fron
teiras; 

n - prevenir e reprimir o trá
fico de entorpecentes; 

III - policiamento nas rodovias 
e estradas de ferro federais; 

IV - controle e documentação 
de estrangeiros e expedição de 
passaportes. 

Art. Toda a atividade policial 
será organizada segundo os prin
cípios da hierarquia e da discipli
na e exercida com estrita obsre
vância da lei, que punirá qualquer 
abu.so de autoridade." 

Justificação 

A preservação da segurança pública, 
das pessoas e dos bens patrimoniais 
individuais e coletivos deve ser função 
exclusiva das polícias civis, organiza
das no âmbito do Poder Executivo Es
tadual, retirando das Forças Armadas 
cuja função restringe-se à defesa mi~ 

litar da Pátria contra agressão estran
geira, o papel de agir como polícià. 
Essa é a norma,.geral dos Estados de
mocráticos. 

Além disso, propomos que seja reti
rado, igualmetne, da Polícia Federal a 
prerrogativa de atuar como órgão de 
repressão política, limitando a sua 
atuação às funções de polícia marí
tima, aérea e de fronteiras, de repres
são ao tráfico de entorpecentes, po
liciamento das rodovias e ferrovias e 
o controle e documentação de estran
geiros e expedição de passaportes. -

SUGESTÃO N9 3. 646 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional na parte relativa à Or
dem Econômica e Social o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Constituem monopólio 
da União a pesquisa, a lavra, a re
finação, o processamento, o trans
porte m8Jrítimo e em condutos, 
do petróleo e seus derivados e do 
gás natural, em território nacional. 

Parágrafo único. O Monopólio 
descrito no caput inclui os riscos e 
resultados decorrentes das ativi
dades ali mencionadas, ficando 
vedado à União ceder ou conceder 
qualquer tipo de participação, em 
espécie ou em valor, em jazidas 
de petróleo ou gás natural, seja a 
que título ou motivação for." 

Justificação 

A proposta por nós assumida tem 
origem no estudo e consenso da Asso
ciação dos Engenheiros da Petrobrás 
com os Sindicatos de Petroleiros de 
toc"!_o o Brasil, que expressam uma po
siçao de defesa dos interesses nacio
nais configurados na Petrobrás. 

Fundamentalmente objetiva-se ve
dar à União, -ceder ou conceder explo
ração de jazidas, através dos já co
n_h~idos "contratos de risco", que por 
VIa mdireta vieram para ameaçar o 
monopólio da União. 

Sabe a Nação que toda a argumen
tação utilizada para justificar os con
tratos de risco firmados com empresas 
estrangeiras para pesquisa de novas 
fontes ou campos petrolíferos caiu por 
terra, além de chegarem num momen
to em que o monopólio estatal já ha
via aplicado significativos investimen
tos nessa área. delineando promissoras 
regiões. 

Censura-se, assim, a afirmação da 
incapacidade financeira do Brasil, ten
do como contraprova o fato de que os 
investimentos estrangeiros na pesquisa 
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"de risco", não chegaram à quarta 
parte do anunciado (apenas US$ 350 
milhões), em 11 anos, quando a Petro
brás, com recursos próprios, investiu 
US$ 5,9 bilhões no período de 1978 a 
1985. 

São públicos e notórios, portanto, os 
fatos relacionados com a pesquisa de 
petróleo, especialmente no que diz 
respeito à eficiência da Petrobrás e o 
silêncio nos resultados dos contratos 
de risco. 

Entendemos, assim, que esta é a 
oportunidade para que se fixem, com a 
rigidez constitucional, os parâmetros 
do monopólio estatal do petróleo, cuja 
viabilidade é indiscutível e está no 
centro dos interesses nacionais. 

Sala das SessÕes, de 1987. -
Consti,tuinte Hélio Duque. 

SUGESTAO N9 3. 647 

Incluam-se, onde couber, no texto 
do projeto de Constituição, os seguin
tes dispositivos: 

"Art. A lei assegurará aos tra
balhadores a participação nos lu
cros e na gestão das empresas de 
qualquer natureza, salvo nas que 
operam atividades decorrentes de 
monopólio estatal. Tratando-se de 
empresas que explorem matérias
primas ou serviços concedidos pelo 
poder público, a participação dos 
trabalhadores nunca será inferior 
a trinta por cento nos lucros e 
nos seus órgãos de deliberação e 
gestão. 

Parágrafo único. A participa
ção dos trabalhadores nos órgãos 
de deliberação e gestão das em
presas dar-se-á através de repre
sentantes por eles eleitos para 
mandato de um ano renovável uma 
única vez." 

Justificação 
Não há mais como contornar a pro

vidência prevista no artigo proposto. 
Ela é condição fundamental para har
monizar o capital e o trabalho e evitar 
traumas que afetam a produção na
cional. É inegável que utn trabalha
dor que participa dos lucros de uma 
empresa tem um poderoso e adicional 
incentivo. Por outro lado, a sua par
ticipação na gestão lhe oferece con
dições de avaliar o que pode e o que 
não deve reivindicar, sob pena de vol
tar-se contra si mesmo com a invia
bilização econômico-financeira da em
presa. 

Os representantes dos trabalhadores 
nas deliberações e gestão da empresa 
devem ser por eles eleitos no âmbito 

da própria empresa. Os seus mandatos 
devem ser curtos, para evitar que o 
trabalhador, sob o peso da natureza 
humana, venha-se curvar aos seus in
teresses próprios ou dos empregadores. 
A recondução é permitida como um 
incentivo. Se o representante for bom, 
terá renovado o seu mandato por mais 
um período. Se não o for, não será 
reconduzido. Imagina-se. 

No caso de empresas que exploram 
matérias-primas e serviços concedi
dos pelo poder público, os privilégios 
que invariavelmente se constituem 
devem ser repartidos mais equanime
mente entre o capital e o trabalho. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 

- Constituinte Henrique Córdova. 

SUGESTAO N9 3. 648 

Inclua-se, onde couber, no texto do 
projeto de Constituição, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. É assegurada pensão 
mensal e vitalícia aos idosos e de
ficientes fisicos e/ou mentais, 
absolutamente incapazes para 
proverem a própria subsistência 
ou de a terem provida pela fa
mília, na forma e nos quantita
tivos estabelecidos em lei." 

Justificação 
O dispositivo proposto, inserido em 

uma Constituição que contempla o di
reito à vida, justifica-se por si só. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 

Consti,tuinte Henrique CCÍ!'dova. 

SUGESTAO N9 3. 649 

Inclua-se, onde couber, no texto do 
projeto de Constituição, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Serão progressivos os im
postos incidentes sobre a heran
ça." 

Justificação 
Na medida em que se acentua, como 

é justo, a função social da proprie
dade, nada mais razoável que a sua 
transferência, por mera causa natu
ral, enseje, no decorrer do tempo e 
através do mecanismo da tributação, 
a sua crescente socialização. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constltuinte Henrique Córdova. 

SUGESTA.O N9 3. 650 

Inclua-se, onde couber, no texto das 
Disposições Transitórias, do projeto 

de Constituição, o seguinte dispositi
vo: 

"Art. Se, no prazo de cento e 
oitenta dias, o Congresso Nacional 
não houve formado as leis pre
vistas nesta Constituição, consi
derar-se-ão delegados os seus po
deres ao Governo para formá-las 
em igual prazo, sob pena de res
ponsabilidade." 

Justificação 
Mais do que sabido, é o argumento 

segundo o qual as normas constitu
cionais, em sua maior parte, são me
nos enunciadas de intenções que nun
ca descem ao plano do concreto. Por 
isso, sem real eficácia. Argumenta
se, ainda, que quando a norma cons
titucional não é auto-aplicável e, por
tanto, pressupõe lei hierarquicamen
te inferior para a sua aplicação, ja
mais a norma sai do texto. Há boa 
margem de razão em mencionados ar
gumentos. :Gl necessário, pois, que se
jam adotados mecanismos constitu
cionais que insuflem vida às suas nor
mas. O proposto, o da delegação le
gislativa automática, parece, é um que 
pode ser efi.ciente. l!: possível haver 
dúvidas quanto a exigüidade dos pra
zos estabelecidos, contudo, a agilida
de na formação das leis é o maior 
desafio presente que enfrenta. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 

-Constituinte Henrique Córdova. 

SUGESTÃO N9 3. 651 

Incluam-se, onde couber, no texto 
do Projeto de Consituição, os seguin
tes dispositivos: 

Art. Compete exclusivamente à 
União a arrecadação -e a distribuição 
do produto dos impostos previstos 
nesta Constituição e dos que forem 
instituídos por lei. 

Art. A receita pública decorrente 
do disposto no artigo. anterior, salvo 
causas extraordinárias, como tais re
conhecidas pelo Congresso Nacional, 
não ultrapassará o limite de trinta 
por cento do produto interno bruto 
apurado no ano precedente. 

§ 1.0 A receita pública prevista 
neste artigo será distribuída à União, 
aos Estados e aos Municípios, na pro
porção de quarenta, trinta e trinta 
por cento, respectivamente, segundo 
os critérios e formas que a lei esta
belecer. 

§ 2.o Da receita pública distribuída 
à União, aos Estados -e aos Municí
pios, serão obrigatoriamente aplica
dos em investimentos e inversões so
ciais vinte e cinco por cento, trinta 



242 Quinta-feira 14 DIÁRIO DA ASSEMBI..ÉIA NACIONAL CONSTirffiNTE (Suplemento} Maio de 1987 

e cinqüenta por cento, respectiva
mente. 

§ 3.0 A lei estabelecerá os critérios 
e formas de distribuição dos encargos 
públlcos à União, aos Estados e Mu
nicípios, ao DiStrito Federal, Territó
rios, Regiões e Regiões Metropolita
nas, de modo a compatibilizá-los com 
as suas- receitas. 

I 4.0 Os encargos do Distrito Fe 
dera! e dos Territórios serão providos 
pelas receitas da União; os das Re
giões, pelas da União e dos Estados 
que as integram, mediante convênios; 
os das Regiões Metropolitanas, pelas 
dos Estados e dos Municípios que as 
compõem, na forma que estabelece
rem. 

§ 5.0 São vedadas as transferên
cias negociadas de receitas da União 
pa.ra os Estados e Municípios, destes 
entre .si e para a União, ~;~alvo causa 
extraordinária e casos previstos nesta 
Constituição. 

Justificação 

1.0. A norma constitucional pro
posta no artigo visa, como é óbvio, 
fixar um llinite ao direito que tem o 
Estado de apropriar-se de um-a par
cela do Produto Interno Bruto para 
prover os seus encargos públicos ou 
suas imprescindíveis iniciativás econô
micas e sociais. Há, porém, de autro 
lado, os agentes eeonômicos privados 
que devem conhecer, claramente, os 
parâmetros econômicos e financeiros 
de suas atividades. Justifica-se, pois, 
~limitação proposta. 

1.1. O limite fixado não é arbi
trário. Estima-se, hoje, que o Estado 
se apropria de 22 a 23% do Produto 
Interno Bruto. O aumento para 30% 
da parcela por ele apropriada, a.pa
rentemente por demais expressiva, 
justifica-se em função da ibase de cál~ 
culo eltar no montante do PIB do ano 
anterior à composição dos orçamentos 
públicos. Mesmo assim, há um signi
ficativo aumento. Esse aumento, con
tudo, é necessário para que o poder 
público, em todos os níveis, possa en
frentar, sem delongas ou subterfúgios, 
as disparidades regionais no desen
volvimento econômico e social, bem 
como diminuir, rapidamente, os des
níveis sociais individuais que se agra
vam perigosamente no Brasil. 

2.0. A distribuição da receita pú
blica prevista no § 1.0 tem por obje
tivo a deaeentrallzação do exerclclo 
do poder, funcional e territorialmente, 
como uma imposição da realidade 
brasileira. 

2 .1. A participação percentual dá 
União, dos Eatados e dos Municipios 
na receita: 11ública. gk)bal, prevista atn-

da no § 1.0 , também não é arbitra
ria. Supõe uma nova distribuição de 
encargoQs entre os três níveis de po
der para que de modo melhor possam 
ser utilizadas as receitas e melhor 
atendidos os interesses das comunida
des estaduais e municipais. 

3.0. O endereço da norma contida 
no § 2.0 , é o de reduzir, Tapidamen
te, o gritante descompasso que há no 
Brasil, entre o desenvolvimento so:.. 
cial e econômico. 

4.0. O § 3.0 contém normas que 
pretende remeter à lei complementar 
a distribuição dos encargos públicos 
entre órgãos existentes ou a serem 
criados. Tal distribuição, convém que 
seja feita através de normas de lei 
complementar, porque entra em mi
núcias, trata de assunto complexo e, 
inevitavelmente, com o tempo sofrerá 
reformulações. Deve, portanto, ter um 
regramento jurídico sujeito a maior 
flexibilidade do que o imposto pela 
Constituição. 

5.0. A menos que se modifique o 
regime jurídico do Distrito Federal, o 
que parece tende a acontecer, as pro
visões de fundos para a ooorrência de 
seus encargos, logicamente, deverá ser 
fe1ta pela união. ~ sede do Governo 
Federal e em razão dela existe. A 
União também cabe prover de recur
sos os Territórios, enquanto não ga
nharem a autonomia que tem os Es
tados. As Regiões englobam interes
ses Federais e Estaduais. Justo, pois, 
que seus enem-gds sejam providos com 
reéui'sos dà"'ô'niã.o e dos Estados que 
as compõem. :É evidente que a me1h<lr 
forma de integração de recursos será 
a .convencional Dá-se, no tratamento 
da matéria, ~elativamente às áreas me
tropolitanas plena autonomia de regt,l
lação, quanto a formá do provimento 
de recursos para atendimento dos seus 
e:rfcârgos. 

6 . 0'. · Evitar distorções e o estabe
lec~ento de privilégiog que :en.seje.m 
as transferências de recursos 'de um 
nível de poder para outro, por moti
vos subalternos, ~ -o objetivo do dis
pos.to no § 5.0 

Sala de Sessões, 5 de maio- de 1987. 
--~tituinte-~e Cón1oft. 

SUGESTÃO N9 3. 652 

Devolução às casas do Podlelr Legis
lativo das prerrogativas de di&por, em 
Regimento Intemo, sobre sua organf
zação, pollcia, criação e provimento 
de cargo,s, bém como ·sobre aeus ven
cimentos. 

Justificação 

A recuperação d·as p11ettogativas 
do Congresso constitui uma preocupa-
ção que está nas ~uas. l1l necessário 
d-evolver ao povo, na :pessoa de seu 
representante, o direito de dispor, li
vremente, sobre sua Casa. 

Este é apenas um item entre aque
les que subjugam o Leig.slativo a de
ci.8Õles externas. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Homero Santos. 

SUGESTAO N9 3. 653 

Art. A lei federal disporá sobre 
o exercício finanooi..ro, a elaboração e 
a organização dos orçamentos públi
cos. 

§ 1. 0 !É vedada: 

a) a transposição, sem prévia au
torização legal, die Dz.cur.sos de uma 
dotação orçamentária para outra; 

b) a concessão de m"éditos ilimita
dos; 

c) a 'abertura, de crédtto especial 
ou suplementar sem ;prévia autoriza
ção legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondJeni:le'S; e 

d) a realização, por qualquer dos 
Poderes, de deBpesas que exeediml os 
créditos orçamentários ou adicionais. 

§ 2.0 A abertura de crédito extra
ordinário so:m1ente será admitida para 
atender de.s.pesa:s imprev:Lsíveis e ur
gentes, como as decor.rentes de guer
ra, subversão interna ou calamidade 
pública. 

§ 3.0 Da comissão incumbida de 
elaborar a ~a Ql'ÇWilellltárla: 
participarão representações dos Po
~es Exectuivo, Legisâativo e Jud1-
é16:ri.o. 

1usUficaçáo 

A inovação está contid-a no § 3.0 

Como já ocoNe em outros :pa.ises o 
trabalho entrosado na elaboração da 
proposta orçamentária, lém dltll dar
lhe unidade e fidelidade aos !PlanOS 
de desenvolvimento já aprovados, 
espelhando as metas do Executivo e 
às necessidades do Legislativo e do 
Judiciádo, tornarão sua apreciação 
m~ eficiente e manterá informadas 
adequadamente as Caeas do Congres
so quanto a,o conteúdo da !pl'Opo6ta, 
;per.miftindo a suas Colllis8ões melhor 
acompanhamento da execução orça
mentârla 'ef, posteriormente, avalia.ção 
objleltiva. dos resultados, por ocasião 
da -p.preclação d~ COntas. 

Sala das Seesões, de 1987. -
Oonstitumte Homero Santos. 
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SUGESTAO N9 3. 654 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na ;parte ·rela·tiva aos 
direitos. e ga:rantias individuais, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. li: livre ·a manif,e·stação 
do :pensamento, de convicção po
lítica, ou filosófica, bem como a 
:prestação de informação indepen
dentemente de ·censura, respon
dendo cada um, nos termos da 
lei, pelos abusos que cometer." 

§ 1.o Não será admitido a pr2-
paganda de guerra, de su~versao 
da ordem, ou de preconceitos ~e 
religião de raça e de classe, ass1m 
como de publicaçÕieos •e exteriori
zações contrárias à moral e aos 
bons costumes". 

§ 2.o A publicação de livl'os, 
jornais e periódicos .não de~pende 
de licen~a dai ~J.utondade. 

§ 3.0 !!!: assegurado o direito 
de il'laspoota." 

Justificação 
Tanto· se fala em liberdade com 

responsabilidade no Brasil, que a ex
pressão há muito tempo está desgas
taria. o governo da NoV'a República 
propagou o fim . da censura e t~u~e 
;para si oSI. méntos <11e1 uma declSao 
que de fato não aconteceu. Hoje essas 
autoridades não têm como e::lq)licar 
vá:rios episódios envolvendo textos· d.e 
novelas e filmes cen.surados. :m l·a
mentáVIe[ que no final do Século XX 
aind·a estejam ocorrendo fatos como 
estes, que só demonstram o das-equi
líbrio d-e nossas autoridades, bem 
como a desatualização destas. 

Nossa proposta além de dar uma 
disposição melhor par.aJ o •artigo que 
trata do assunto na atual Constitui
ção, acaba de uma vez por todas com 
a cens.ura prévia de qualquer mani
festação de pensamento, de convic
ção política ou filosófica, bem como 
da prestação de informação. Isso é 
fundamental. 

Por outro lado, não poderíamos 
deixar de prever a proibição de casos 
específicos como a propaganda de 
guerra, de sUbversão d!IJ ordem ou de 
preconceitos, uma vez que esta :prá
tica não condiz com os db.".eitos dJe·
mocráticos. 

1ll necessário que ;possamos oontar · 
com o apoio de todos OEI constitulnte.s 
para acabarmos definitivamente com 
.a censura no País. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Homero Santos. 

SUGESTAO N9 3. 655 

Inclua-se, :para integrar o Projeto 
de Constituição, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. Matéria de relevante 
interesse social, ;político ou eco
nômico será submetida à delibe
racão plebiscitária, por convoca
cão do Presidlente da República, 
óu da maioriao ábSoluta dos mem
bros da Câmara dos Deputados 
ou do Soanado Federal, ou da 
maioria das Assembléias Legisla
tivas ou das Câmaras Municipais. 

Parágrafo único. Lei comple
mentar regulamentará a maté
ria." 

Justificação 
Sobre a deliberação dir·eta do 

povo :repousa o podle<r soberano do Es
tado. Tal se dá nas; eleições garais. 
O instituto do plebiscito viTá a tor
nar concreta a necessária co-parti
cipação e conseqüente co-responsabi
Iização da maioria em nosso processo 
social, político e le'COnôbico. A mani
festação dineta e soberana do povo, 
sobre ser .a mais legítima expressão 
de democracia, s•ervirá de .rur:bitragem 
final, em ·assuntos e matérias polê
micos. E educará a todos nas práti
cas, nas rieiSponsabilidade, nos direi
tos e doaveres da Democracia. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Homero Santos. 

SUGESTAO N11 3. 656 
Inclua-re no antelprojeto de texto 

constitucional, na paorte relativa. à or
dlem econômica, o seguinte di.sposi
'tivo: 

"Os se.rvi~s postais e telegrá-
ficos constituem monopólio da 
União, nos termos da lei." 

Justificação 
Entre as atividades que o estado 

contemporâneo ·resguarda SOib seu 
controle e e:xrell'cício - e que não são 

, ;poucas - encontra-53 em pratica
mente todos os ;países desenvolvidos a 
a.-el:ativa aos serviços telegráficos .e 
· postais sob a forma de monopólio. 

No caso brasileiro a le'2q>eriêncla mo
nopolística no setor foi muito bem su
cedida apas.ar das pressões dos con
glomerados empresarloais, nacionais e 
estrangeiros que lutam por uma fatia 
do mercado - sabidamente dia boa 
rentabilidade. No entanto, o que 
mais justifica o completo ,exercício 
da atividade por estrutura do Estado 
é a questão da seguran~a e a susten
tação do sigilo requerido nJesse setor 
especí:fico das comunicações. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. 
- Constituinte Homero Santos. 

SUGESTAO N9 3. 657 

Incluam-se, para integrar o Proje
to de Constituição, os seguintes dis
positivos: 

"As leis deverão ser publicadas 
nos órgãos oficiais e em pelo me
nos um órgão de divulgação de cir
culação nacional." 

Segundo o art. 3.0 da Lei de In
trodução ao Código Civil: "Ninguém 
se escusa de cumprir a lei, alegando 
que não a conhece". Ocorre que a 
presunção legal de conhecimento da 
lei está cada vez mais fora da reali
dade, vez que o cidadão comum não 
lê o Diário Oficial. 

Por outro laã'o, o art. 21 do Código 
Penal (alt. da Lei n.0 7. 209, de 
11-7-84) estabelece que "o desconhe
cimento da lei é inescusável. .. "; a 
Lei das Contravenções Penais, por 
sua vez, dispõe, em seu art. a.o: "No 
caso de ignorância ou de errada, com
preensão da lei, quando escusáv·eis a 
pena pode deixar de ser aplicada".' 

Verifica-se que o ã'esconhecimento 
da lei, isto é, o reconhecimento rlP 
que tal possa ser alegado como defe
sa, sempre preocupou o legislador, 
que discrepou apenas no caso das 
contravenções. Mas nada se faz para 
facilitar ao cidadão comum a tomada 
cte conhecimento da legislação (no 
que o Brasil é prolífero). A simples 
publicação nos órgãos oficiais dirige
se apena.s aos profiooionais que .os 
odquirem por razão õ.'O ofício. O cida
dão comum, que é obrigado por lei a 
tomar conhecimento da matéria le
gislada, não 'toma conhecimento de
la, correndo o risco de realizar mau.c; 
negócios levado por pessoas de má-fé 
ou de infringir normas penais. 

Trata-se, portanto, de tornar mais 
real a presunção legal; de outra for
ma permanecemos enr-edados em um 
processo ã'e "faz de conta", com pre
juízo para o indivíduo e para as ins
tituições que forem posteriormente 

·chamadas a julgar réus que ignora
vam a lei ou pessoas lesadas pela 
mesma razão. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Homero santos. 

SUGESTÃO N41 3. 658 
Incluam-se, para integrar o proje

to de Constituição, os seguintes dis
positivos: 

Ato das Disposições Transitórias -
onde couber: 

"Devolve oos funcionários pú
blicos admitidos até a data de 23 
de janeiro de 1967 o direito de se 
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aposentar como determinava a lei 
vigente àquela data. 

- Os funcionários púbU.cos ad
mitidos até 23 de janeiro de 1967 
poderão aposentar-se com os di
reitos e vantagens .previstas na le
gislação vigente àquela d'ata. 

- Os funcionários públicos 
aposentados com !'estrição do pa
rágrafo 3.0 do artigo 101 da Cons
tituição de 24 de janeiro de 1967 
ou do parágrafo 2.0 do inciso n 
oo artigo 102 da Emenda Consti
tucional n.0 1, de 17 de outubro de 
1969, terão revistas suas aposen- · 
tad'orias para que sejam adequa
das à legislação vigente em 23 de 
janeiro de 1967, desde que te
nham ingressados no serviço pú
blico até a referida data." 

.Justificação 

A Constituição emergente em 1967 
dispôs em seu artigo 101 parágrafo 
30 que ". . em caso nenhum os pro
ventos da inatividade poderão exce
der a remuneração percebida na.ati
vidade", sem ressaltar os direitos dos 
servidores que tinham então a prer
rogativa de se aposentar aos 35 anos 
de serviço, com, conforme o caso, 0.3 
proventos da classe imediatamente 
superior, ou com o acréscimo de 20%, 
ou com os proventos do cargo imedia
tamente superior. 

Os servidores públicos viram, re
pentinamente, esvaecer-se como por 
encanto aquele direito que emanava 
de consagrada e pacífica legislação e 
com o qual os mais antigos (servido
res com 25, 30 ou mais anos de servi
co, muitos deles, portanto, próximos 
d'a aposentadoria) tinham convivido 
durante muitos anos. 

:G: por demais sabido, e é consenso 
geral- e justamente por isso foi con
vocada esta Constituinte, para sub.s
t;iturr uma Constituição autoritária 
por uma carta Magna Democrática, 
que as Constituições foram criadas 
pam garantir os direitos {los cidaõão.s 
e nunca para diminui-los. Usar a 
Constituição para ferir direitos dos 
cidadão.!! é solapar, é destruir pela 
base o ordenamento jurídico de um 
pais, além de ser uma grande con
tradição em si mesma. 

Acresce, ainda, o fato de que o di
reito em questão era um direito per
feitamente assegurado pela boa dou
trina jurídica brasi~elra. Enquanto 
Direito Extlec1ntivo . (IPQntes de Mi
randa) ou jDi to Condicional (Clo
vis Bevllaqua), nãq poderia ser obsta
culizada a sua opórtuna fruição. 

Em resposta aos administrativistas 
de que tanto se valeu o arbítrio, que 
d1zlam eer o direito condicionado a. 

um evento futuro uma mera expecta
tiva enquanto não concretizado o 
evento, ensinava Pónws de Miranda 
que a mera expectativa "é um fato 
fora do mundo jurídico" (tratado de 
Direito Privado, Parte Geral, Tomo V, 
Pág. 296 da 3.3 Edição) - ("Só há ex
pectativa simples se o suporte fácti.eo 
não entrou no mundo jurídico" -
Pontes de Miranda, Idem, Idem). 

E esclarecia, mais o grande juris
consulto brasileiro: 

''-G ~ ~crul~ :tth\IiW~Ju ~ 0011.
trina jurídica das confusões entre 
expectativa e direitos potestati
vos, ou entre expectativa: e direi
tos expectativas. Se há efeitos, há 
fato jurídico; se há fato jurídico, 
o efeito que ele produz já é -
pOl"tanto nã:o se tra'ta de expec
tativa". (0 grifo e d"o :autor.) 
(Pontes de Miranda, idem, pág. 
295). 

"São-lhe vedados todos os atos, 
!l'ositivos ou negativos, que façam 
impossível o cumprinrento do d-e
ver, do direito, que vai nascer, 
:porque já existe ·direito a que, rea
lizando-s-e a ~ondição, nasça o 
direito eXJ)ectado." (Pontes de 
Miranda, idem, pág . .137.) 

" .•. ; direito exp'eeta:.UV'o é ele
mento do :patrimônio ,do expec
ta-nte, pode ser arrestado, penho
rado, ou entrar em ma:ssa cencur
.sal, e se lransn:iite entre v.ivos .e 
a uuse. .de .morte." (l?~tes de 
Mlra.nda., idem, .pàg . .298.) 

E ·o nunéa _por d:emtcts . fes~jaão 
Clõm Bevllagua, que "ú<ltn l'ontes de 
Miranda ttmna en'tl'e os luminares 
Q;rte ,gl'orlttcà'.m as:tetra~ jurídicas 'bra
sileii'as, ta.thb'ém ~ntm.eava: 

"A condf~ •s~sjjen§!Va iMrna o 
direito.apenas esperado, mas ain
da 'ilOO l'ealiza<to. Tóda'V'ia, oom 
o oou -ad'v'entp, q di:teite -ge su};1ãe 
tt!r :e:léistt-d.o,. de&te o m-om-ento em 
t,rlte se de'Q. .o iatb ~ u ·en01o1. 
POr lS.Sb :a lei ''bt'~, :à1nda nes
sa.~ ~~ .e'~ê'Siá. .fu&-raüte't.íte 
possível, e t} de justiça que assim 
seja, porque, embora dependente 
de um acontecimento futuro e in
certo, o direito condicional já é. 
um bem jurídico, tem valor eco
nômico e fiOCial, oonstitui elemen
to do patqmônio do titular." (Cló
vis Bevll,aqua, Comentários ao 
Código qvil) (Artigo 3.0 da· In
trodução /ao Código Civil.) 

I 
Poder-se-ia dizer, assim, que o re

ferido § 3.0 do art. 101 {la Constitui
• de Wi~ -aw ~ .. os direi-

%t1i!t;M ~os '==rl~~~bC~ 

(Lei n.0 1. 711/52) e pelas Resoluções 
n.e 67, de 1962, da Câmara -dfHf De-pu
tatlos, e n.0 6, de 1960, do Senado 
Federal (as quais resoluções aplica
vam-se também ao Poder Judiciário), 
tornou-se o mai.s autor>itário e anti
constitucional dos dispositivGS oonsti
tucionais. 

E tanto reconheciam os .detentores 
do Poder da época que o dispositivo 
er:a a.rbitrál">iu e anticMLStitucional, 
liJ.U~ a EmeJiJ.da n.0 1, de 1'969, a Cons
titúiQão o'l!lterg.ada, voltando atrás, 
detVol\reu aos milítai'es 'O -seu clireito 
de ir para a creserv-a. ·com uma pro
moção (.a;r.t. ,93, § 8.0 , il'l fine, e Esta
tuto dos Mi.Iitare.s - Lei n.0 ~Ul80/80, 
art. .50, li) . Mas) .u.sando dois pesos 
e duas medidas,.e me.sm{,) não f-ez com 
relação aGs servidores civi-s, -que con
tinuaram amargando a perda desse 
dilreilo ( § 2:0 do •inciso II él.o art. 102). 

.Por tudo isao, um <das mais alevan
'ilaalos atoo de -dispos~ão transitória 
'Que a eg-régia e mmma A&sembléia 
I:ieg>istta ti v a pa<ier.ia pra tâeru:- ·seria cor
.rigf.r ·oo .efeioos desse distorcioo e auto
.ritád;io -d:ispO:SitiVO, de%lvendo aos 
.funci~;naá-rios ;pfiblioos de então o di
.reiw tma:nso e pa&!Me -de 'que eram 
titulares -e '(!'li-e }imB fel tão dramati
.eamente >aubtJrMale :pela :atual Oensti
tuição, que -está .sendo agQra revogada 
como conseqüência de um dos maiores 
momentos de môllUI!&RÇão cívica da 
..História do Pais. 

Sala Idas 'Sessées, de de 1937. 
- -constitni!l!l.te Jle.Brero 'Santos. 

SUGESTAO N9 3 Al58 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à Fa
milia, Educação e Cultura, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Anualmente a União apli
cará nunca menos que vinte por 
cento e os Estados, Distrito Fe
deral e Municípios, trinta por cen
to, no minimo, da receita resultan
te de impostos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino." 

Justificação 

A educação brasileira está atraves
sando uma de suas maiores crises, 
desde o ensino fundamental até o uni
versitário. Falta pessoal, material cien
tífico, salas de aula, enfim, as coisas 
fundamentais para que se desenvolva 
um ensino de boa qualidade, conforme 
prevê a Constituição em vigor. Tudo 
isso significa a urgente necessidade de 
mais verbas para a educação. 

Não podemos nos esquecer que a lu
ta para conseguirmos os 13 por cento, 
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garantidos hoje pela União, e 25 por 
cento pelos Estados e Municípios, foi 
uma grande vitória, mas as necessida
des têm aumentado, face ao desgaste 
de toda uma estrutura, que não con
segue mais atender o crescimento na
cional. 

O povo tem que ser bem preparado 
para que possamos enfrentar com 
mais tranqüilidade as düiculdades do 
País. A futura Constituição terá que 
ser elaborada com coragem e determi
nação para que os recursos que estão 
sendo gastos em setores da vida públi
ca como estatais, por exemplo, sejam 
desviados para a educação. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Homero Santos. 

SUGESTÃO N9 3. 660 

Art. É responsabilidade do Estado 
assegurar a educação universal, públi
ca e gratuita em todos os níveis. 

§ 1.0 As creches são consideradas 
unidades de guarda e educação de cri
anças de O a 6 anos de idade. 

§ 2.° Cabe ao Estado garantir o 
acesso do cidadão ao Sistema Educa
cional, independente de sexo, cor, re
ligião, estado civil, condição social, es
tado físico e ideologia. 

Jnstificação 
A escola é um espaço de criação, re

criação e transmissão de idéias e va
lores. Deve, portanto, o Estado in~lui;r 
a educação entre seus deveres ~r1or~ 
tários uma vez que na escola defme-se 
muito' da convivência social. 

A educação, necessidade básica do 
indivíduo, há de ser obrigatoriamente 
pública, gratuita e sem discriminações. 

No que diz respeito à questão dos 
negros, por exemplo a realidade con
traria o discurso corrente na sociedade 
brasileira, segundo o qual vivemos 
numa democracia racial ou então que· 
a atitude racista é esporádica. 

Através de uma política educacional 
adequada, que valorize as diferenças, 
re:;;peitando a cultura própria dos gru
pos étnicos que compõem a nação '}Jra
sileira - aqui também compreendidos 
os indios - ilumine-se o caminho para 
a efetivação da democracia racial. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Homero Santos. 

SUGESTÃO N9 3. 661 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, o seguinte dispositivo: 
Art. A pesquisa e a lavra de petró

leo e de minerais estratégicos em ter-

ritório nacional constituem monopólio 
da União. 

Parágrafo único. São considerados 
minerais estratégicos os de utilização 
na indústria e nas atividades nuclea
res e ainda aqueles cuja disponibilida
de seja limitada no território nacional 
ou no exterior, segundo parecer prévio 
de órgão competente, aprovado peló 
Congresso Nacional. 

Justificação 
A energia nuclear é uma das tecno

logias mais importantes no presente e 
com maiores possibilidades de aplica
ção prática no futuro. Não apenas pa
ra a geração de energia elétrica, que 
constitui hoje sua principal utilidade, 
também nos campos da medicina, da 
indústria, dos transportes, das comu-

_rücações e quase todos os setores da 
vida moderna. 

Por isso mesmo é que todos os paí
ses desenvolvidos dedicam especial. 
atenção a essa área de pesquisas e im
põem uma série de barreiras legais à 
transferência dessa tecnologia aos paí
ses que ainda não fazem parte do cha
mado clube atômico. 

O Brasil, graças ao acordo nuclear 
com a Alemanha e aos esforços desen
volvidos através do chamado progra
ma autônomo de energia nuclear, com 
a participação de especialistas e técni
cos brasileiros, começa a obter impor
tantes conquistas nessa área. Sendo o 
urânio o combustível básico da ativi
dade nuclear e sendo o Brasil dono de 
uma das maiores reservas mundiais 
desse mineral, consideramos oportuno 
que se estabeleça o monopólio da 
União Federal na pesquisa e lavra dos 
chamados minerais estratégicos. Este 
é o objetivo da presente proposta, q~e 
determina ainda que a lei defina quaiS 
os minerais considerados estratég~cos 
para o desenvolvimento das pesqUlsas 
e da tecnologia nuclear, a fim de colo
cá-los sob a proteção do Estado, tendo 
em vista a sua importância para o de
senvolvimento tecnológico e por se tra
tar, a nosso ver, de questão de sobera
nia nacional. · 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Homero Santos. 

SUGESTAO N9 3. 662 

Inclua-se, para integrar o Projeto de 
Constituição, os seguintes dispositi
vos: 

Dos Dil"eitos dos Trabalhadores 
e das Trabalhadoras 

Art. Fica assegurado aos homens 
e às mulheres a igualdade salarial, de 
critérios de admissão, promoção e dis
pensa quando se tratar de um mesmo 
trabalho. 

Parágrafo único. Fica garantida 
aos trabalhadores a estabilidade no 
emprego, proibidas as demissões sem 
justa causa. 

Justificação 
A despeito da considerável partici

pação feminina na força de trabalho, 
são por demais conhecidas as estatís
ticas e os estudos nos quais se de
monstra sua marginalização no que se 
refere aos níveis salariais e ao acesso 
a cargos de mando. Ainda é patente a 
constante prática patronal de dispen
sas em razão do casamento ou da gra-
videz da trabalhadora. · 

A consolidação das Leis de Traba
lho estabelece que em dois anos pres
creve o direito de reclamar créditos 
oriundos da relação do emprego. Na 
prática, porém, a CIJI' não impede 
que todo .empregado que ajuíza recla
mação, vigente o contrato de trabalho 
seja demitido, levando-o a aceitar pas
sivamente todas as violações a seus 
direitos, tornando ineficazes as garan
tias legais. 

A mulher, com ônus adicionais da 
maternidade e do serviço doméstico, 
está sujeita a maiores dificuldades de 
inserção no mercado de trabalho. Por 
isso fica mais vulnerável à aceitação 
do descumprimento de seus direitos 
trabalhistas. A ela, em especial, inte
ressa a inscrição desta garantia no tex
to constitucional, não significando 
qualquer privilégio para a mulher tra
balhadora nem proteção individual à 
j;esi;ante, mas o reconhecimento da 
função social da maternidade. 

A segurança no emprego não se vin
cula ao pré ou pós parto, mas se cons
titui em um dos requisitos da efetivi
dade do direito ao trabalho, funda
mental e inerente aos direitos da cida
dania. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
Constituinte Homero Santos. 

SUGESTÃO N9 3. 663 

Acrescente-se ao texto das Disposi
ções Gerais o seguinte: 

Art. A União destinará, anual-
mente, ao Nordeste, 3% (três por cen
to) de sua receita tributária, a serem 
distribuídos entre os Estados na pro
porção da média entre a população e 
a renda per capita de cada um, sendo: 

I- 40% para obras e serviços con
tra as secas; 

II - 30% para empréstimos, a ju
ros módicos, a pequenos e médios 
agricultores; 
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II - 30% para empréstimos, a ju
ros módicos, a pequena e média em
.presas; 

Parágrafo único. A receita prove
niente do principal e dos juros dos 
.empréstimos será reinvestida nas mes
.mas finalidades. 

.Justificação 

O princípio ora defendido restabe
;lece a norma do Art. 198 e parágrafos 
da Constituição de 1946, com as modi
ficações pertinentes. 

Com efeito, reconhecendo a gravida
de da terrível calamidade que a seca, 
constantemente impõe, os constituin
tes de todo o país houveram por bem 
aprovar o referido dispositivo. 

Propus o mesmo percentual em vir
tude de haver precedente. 

Sugeri, como princípio, a divisão dos 
recursos pela média das populações 
e da renda per capita para resguardar 
os Estados considerados mais desen
volvidos da região e preservar os ti
dos como mais carentes. 

Propus maior participação ao pere
ne problema da seca. Quão mais cons
tante for a realização de obras hídri
cas (açudes, barragens, aguadas, bar
reiros etc.) melhor será o nível de 
emprego e de prevenção dos efeitos 
da calamidade. Evitar-se-há a neces
sidade dos programas de emergência, 
às vezes efêmeros e assistencialistas. 

Quis, por óbvias razões; incentivar 
os pequenos e médios agricultores e 
empresas. Mal assistidos pelas insti
tuições, haverão de dar resposta à 
economia da região na medida em que 
receberem estímulos que visem a com
pensar o seu constante sacrifício. 

Não há necessidade de justificar o 
direito do Nordeste ao tratamento que 
ora proponho. A Nação o conhece. 

Tenho certeza de que, à semelhança 
dos Constituintes de 1946, os meus no· 
bres Pares de 1987 haverão de acolher 
a medida. 

Sala das Sessões,4 de maio de 1987. 
- Constituinte Hugo Napoleão. 

SUGESTAO N9 3. 664 

Acrescente-se onde couber: 
Art. O Brasil é uma República Fe

derativa, constituída sob o regime re
presentativo e sistema presidencial de 
governo e pela união indissolúvel dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios. 

Art. Não será objeto de delibera
ção a proposta de emenda tendente 
a abolir a Federação, a República ou 
o Sisterpa Presidencial de Governo. 

Justificação 
A tradição constitucional brasilei

ra, durante quase todo o período re
publicano, consagrou o presidencia
lismo . 

Excessão se faça ao período compre
endido entre 7 de setembro de 1961 
a 6 de janeiro de 1963 (um ano e qua
tro meses!) quando, em decorrência 
da Emenda n.0 4 à Constituição de 
1946, o País esteve sob regime par
lamentar. 

É bem verdade que os três primei
ros-ministros de então eram homens 
conceituados e respeitáveis. Mesmo 
assim, governaram por muito pouco 
tempo e não evitaram sucessivas crises 
e ordem política, senão vejamos: 

Tancredo de Almeida Neves - de 
8 de setembro de 1961 a 9 de julho de 
1962 (dez meses!) 

Francisco de Paula Brochado da Ro
cha - 9 de julho de 1962 a 14 de se
tembro de 1962 (dois meses e cinco 
dias!) 

Hermes Lima - de 17 de setembro 
de 1962 a 23 de janeiro de 1963 (qua
tro meses e seis dias! ) . 

Observe-se que, no primeiro e único 
plebiscito nacional, mediante voto se
creto, que decidiu sobre presidencia
lismo e parlamentarismo, o povo bra
sileiro, por ampla maioria, manifes
tou-se pelo restabelecimento do tra
dicional sistema. 

Dir-se-á que o presidencialismo 
também teve falhas e foi submetido 
a crises. Todavia, as crises não decor
reram do sistema de governo, mas do 
seu exercício. Em suma, é do bom ou 
mau exercício do poder que resultam 
a estabilidade ou instabilidade políti
cas. 

Se remontarmos ao Império, mais 
drástica ainda é a mutabilidade de 
gabinetes e Presidentes de Conselho 
de Ministros. 

O sistema de gabinete foi oficiali
zado em 1847 (após o período de re
gências trinas provisórias e perma
nentes e unas), mas já existia, de fato, 
desde 1840, quando de maioridade de 
D. Pedro I. Até a proclamação da Re
pública, grupos partidários constitu
íam um total de 35 (trinta e cinclil) 
(!) gabinetes, a saber: · 

1.0 ) de 24-7-40 a 23-3-41 - liberal; 
2.0

) de 23-3-41 a 20-1-43 - conser
vador; 3.0 ) de 20-1-43 a 2-2-44 -
conservador; 4.0 ) de 22-44 a 2-5-46 
- liberal; 5.0) de 2-5-46 a 22-5-47 -
liberal; 6.0) de 22-5-47 a 8-3-48 -

liberal; 7.0 ) de 8-3-48 a 31-5-48 -
liberal; 8.0 de 31-5-48 a 29-9-48 -
liberal; 9.0 ) de 29-9-48 a 11-5-52 -
conservador; 10.0 ) de 11-5-52 a 6-9-53 
- conservador; 11.0 ) de 6-9-53 a 
4-5-57 - de conciliação; 12.0 ) de 
4-5-57 a 12-12-58- conservador; 13.0 ) 

de 12-12-58 a 18-8-59 - conservador; 
14.0 ) de 10-8-59 a 2-3-61 - conser
vador; 15.0 ) de 2-3-61 a 24-5-62 -
conservador; 16.0 ) de 24-5-62 a 
30-5-62 - liberal; 17.0 ) de 30-5-62 a 
15-1-64 - conservador; 18.0 ) de 
15-1-64 a 31-8-64 - liberal; 19.0 ) de 
31-8-64 a 12-5-65,- liberal; 20.) de 
12-5-65 a 5-8-66 - conservador; 21.0

) 

de 12-5-65 a 5-8-66 - conservador; 
21.0 ) de 3-8-66 a 16-7-68 - liberal; 
22.0 ) de 16-7-68 a 29-9-70 - con
servador; 23.0 ) de 29-9-70 a 7-3-71 -
conservador; 24.0 ) de 7-3-71 a 25-6-75 
- conservador; 25.0 ) de 25-6-75 a 
5-1-78 - conservador; 26.0 ) de 5-1-78 
a 28-3-80- liberal; 27.0 ) de 28-3-80 a 
21-1-82 - liberal; 28.0) de 21-1-82 a 
3-7-82 - liberal; 29.0 ) de 3-7-82 a 
24-5-83 - liberal; 30.0 ) de 24-5-83 a 
6-6-84 - liberal; 31.0 ) de 6-6-84 a 
6-5-85 - liberal; 32.0) de 6-5-85 a 
20-8-85 - liberal; 33.0 ) de 20-8-85 a 
10-3-88 - conservador; 34.0 ) de 
10-3-88 a 7-6-89 - conservador; 35.0 ) 

de 7-6-89 a 15-11-89 - liberal. 

(.Fonte: Relação dos Cidadãos que 
tomaram parte no Governo do Brasil 
de Miguel Arcanjo Galvão, Ministério 
da Justiça.) 

Logo, se o sistema funcionou 48 
anos e quatro meses cada gabinete 
exerceu o poder por, aproximadamen
te, apenas um ano e três meses! 

O mais grave é que, a partir da 
instituição da presidência do Conse
lho de Ministros e até à República, 
houve trinta primeiros-ministros, isto 
é, mudava-se de chefe de governo, 
em média, a pouco mais de um ano! 

Ora, enfim se vê e se prova que, 
tanto no Império quanto na Repúbli
ca, houve permanente instabilidade 
no sistema parlamentar. 

Não se pense, pois, que o parlamen
tarismo será remédio para todos os 
males ... 

·nevo esclarecer que, indiscutivel
mente, o brasileiro, em virtude de sua 
índole histórica e sociologicamente 
coerente, não aprecia o que se sirva 
a duas autoridades. 

A coexistência de um Presidente e 
um Primeiro-Ministro fatalmente tra
rá divergências entre ambos, por mais 
que suas respectivas prerrogativas se
jam expressas e definidas. 

Não quero abordar a existência do 
parlamentarismo em outros países. 
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Desejo cingir-me à nossa frágil ex
periência. 

O que se pode - e se deve - fazer 
é ampliar as atribuições e prerroga
tivas do Poder Legislativo, mas nunca 
extinguir o Presidencialismo. 

Sem dúvida, o parlamentarismo é 
mais adequado ao estado unitário e, 
mais ainda, ao monárquico. O estado 
federado, descentralizado, mormente 
em países de média (México, Venezue
la) e grande dimensão territorial 
(Brasil, Estados Unidos), requer o sis
tema presidencial. 

Convém registrar o editorial Con
tra o Parlamentarismo, do Estado de 
S. Paulo {14-4-87): 

"Outra idéia que começa a ganhar 
força - e até se diz ter o apoio do 
Presidente da República - é a de 
reintroduzir o Parlamentarismo no 
Brasil. Honestamente, deseja-se, para 
evitar a crise, criar condições para 
que as crises se sucedam sem parar." 

Novo editorial, do dia 19-4-87, igual
mente do Estado de S. Paulo, procla
ma: 

"Se a classe política, embora ima
tura, tiver bom senso, permanecerá 
fiel à tradição republicana. O que não 
impede que se ampliem os poderes de 
fiscalização do Congresso e do Ju
diciário sobre o Executivo e dos cida
dãos sobre os outros dois poderes da 
República." 

Assim espero. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Hugo Napoleão. 

SUGESTAO N9' 3.665 

Inclua-se onde couber: 

Art. Do resultado da arrecadação 
dos impostos sobre a renda e proven
tos de qualquer natureza e produtos 
industrializados, a União distribuirá: 

I- 20% (vinte por cento) ao fundo 
de Participação dos Estados, do Dis
trito Federal e 'dos ·Territórios; 

II - 28% (vinte e oito por cento) 
ao fundo de Partticipação dos Muni
cípios; 

III - 2% (dois por cento) ao Fun
do Especial, na forma que a lei dispu
ser. 

.Tustif~cação 

Vive - e, espero, viverá - o País 
em regime federativo. 

Nada mais salutar do que ampliar 
a participação dos Estados e, conse
aüentemente, dos municípios, no sis
tema de distribuição dos impostos de 
renda e sobre produtos industrializa
dos. 

Em face de tal circunstância sugiro 
que, da arrecadação dos tributos cita
dos, praticamente metade caibam aos 
Estados-membros e aos seus muni
cípios. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Hugo Napoleão. 

SUGESTÃO N" 3. 666 

Inclua-se no Capítulo "Dos Direitos 
e Garantias Individuais", o seguinte 
artigo: 

"Art. As normas constitucio-
nais asseguradoras dos direitos 
sociais têm aplicação imediata. 

Parágrafo único. Conceder-se
á mandado de garantia social, que 
seguirá o rito processual do man
dado de segurança, para a prote
ção dos direitos sociais previstos 
nesta Constituição." 

.Justificação 

Existem, no atual texto constitucio
nal, preceitos normativos que são clas
sificados pela doutrina especializada 
como programáticos, por estabelece
rem meros princípios, programas de 
governo, aos quais o Estado não se en
contra vinculado, sendo, portanto, de 
todo impossível ao destinatário da 
norma exigir o seu cumprimento. Es
sas normas contêm, sempre, a previsão 
dos direitos sociais como: o direito 
à educação, à saúde, à segurança, à 
habitação. 

A impossibilidade jurídica de co
brança da observância do princípio 
constitucional é provocada por duas si
tuações: a primeira deve-se ao fato de 
a norma programática carecer de efi
cácia plena, sendo dependente de im
plementação quer através de lei, quer 
através de ato normativo de compe
tência do Executivo; a segunda situa
ção prende-se à inexistência de insti
tuto jurídico, garantia constitucional, 
que dê legitimidade processual ao des
tinatário do direito para cobrar a sua 
efetivação. 

Por intermédio desta Sugestão de 
Norma Constitucional visamos ao so
lucionamento dessas duas situações
problema, mediante a inclusão, no tex
to da futura Lei Maior brasileira, de 
disposição normativa estabelecendo 
que as normas asseguradoras de direi-

tos sociais são auto-aplicáveis e ins
tituindo o mandado de garantia social 
como remédio jurídico-processual vol
tado p~ra a con<lretização de tais di
reitos. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Humberto Lucena. 

SUGESTAO N9 3. 667 

Inclua-se no Capítulo "Da Seguran
ça Nacional" o seguinte dispositivQ: 

··Art. Os crimes contra a se-
gurança nacional serão tipificados 
no Código Penal". 

.Justificação 

Existe, no Ordenamento Jurídico 
brasileiro, a compilação das normas 
penais, tipificadoras dos crimes, no 
Código Penal. 

Em existindo, portanto, essa compi
lação no Direito Positivo pátrio não se 
justifica que os crimes contra a segu-
rança nacional tenham um tratamento 
em apartado, através de lei extrava
gante. 

Esta Sugestão de Norma Constitu
cional, que temos oportunidade de ofe
recer à Assembléia Nacional Consti
tuinte, visa a incluir na codificação das 
normas penais a previsão dos crimes 
contra a segurança nacional. 

,sala das Sessões, 
Constituinte Humberto Lucena. 

SUGESTAO N9 3. 668 

Inclua-se no capítulo "Dos Direitos 
e Garantias Individuais" o seguinte 
artigo: 

Art. li: assegurado o direito de pro
priedade, urbana e rural, r-essalvada 
a sua função social. 

§ 1.0 É facultado ao Estado pro
ceder à desapropriação por necessi
dade ou utilidade pública e interesse 
social, mediante prévia e justa inde
nização em dinheiro, salvo nos casos 
de desapropriação para fins de re
forma agrária prevista nesta .consti
tuição. 

§ 2.0 A desapropriação para fins 
de reforma agrária visará à proteção 
da propriedade familiar, mediante a 
instituição de módulos rurais regio
nais. 
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Justificação 
Tem esta sugestão de norma cons

titucional, por escopo, a proteção à 
propriedade rural e, em especial, a 
propri.edade familiar, entendida como 
aquela que corresponderá ao módulo 
rural fixado para cada região. 

Com este objetivo, elaboramos dis
posição normativa, a ser incluída no 
texto da futura Constituição brasilei
ra, estabeli'lcendo o princípio jurídico
liberal de proteção à propriedade in
dividual, urbana e rural, condicionan
do-a, no entanto, à sua função social 
mediante desapropriação que, no caso 
do imóvel rural, visará à proteção da 
propriedade familiar, mediante a ins
titJiição de módulos rurais regionais. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Humberto Lucena. 

SUGESTÃO N'l 3. 669 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Reg;.mento da Assembléiá Nacio~al 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. São eleitores os brasilei
ros maiores de dezesseis anos, à 
data da eleição, alistados na for
ma da lei. 

Parágrafo único. o alistamen
to e o voto são obrigatórios' para 
os brasileiros de ambos os sexos, 
salvo as exceções previstas em lei. 

Art. São condições de elegibi
lidade, dentre outras prevlistas 
nesta Constituiçã?: ' 

I - filiação a partido político, 
até seis meses antes da data da 
eleição primária, a que se refere 
o item II deste artigo; 

II - indicação de candidatura 
por partido político, em eleição 
primária realizada entre seus fi
liados. 

Art. A eleição para Deputados 
Federais, Deputados Estaduais e 
Vereadores dar-se-á pelo sistema 
proporcional. 

Art. É vedada a acumulação de 
mandatos eletivos." 

Justificação 

. Ao oferecer a nossa colaboração à 
Assembléia Nacional Constituinte, me
di.ante a apresentação desta sugestão 
de norma constitucional, visamos ao 
aperfeiçoamento dos direitos políticos 
e do sistema eleito!'al brasileiro. 

Com este escopo, pretendemos que 
sejam inclu das na nova Carta Magna 
do Brasil normas estabelecendo sobre 

a obrigattoriedade do voto a partir 
dos dezesseis anos, exigindo a filiação 
a partido e a indicação de candida
tura por intermédio de eleição pri
mária, realizada entre seus filiados, 
como condições de elegibilidade, pres
crevendo o sistema proporcional a ser 
aplicável na eleição de Deputados Fe
derais, Deputados Estaduais e Verea
dores e vedando a acumulação de 
mandatos eletivos. 

A nosso ver, as previsões normati
vas supradiscriminadas corrigirão 
distorções hoje verificadas no capí
tulo "Dos Direitos Políticos' do atual 
Estatuto Maior. 

Sala das Sessões da Assembléia Na-
cional Constituinte, de de 1987. 
- Constituinte Humberto Lucena. 

SUGESTÃO N9 3. 670 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

Art. Os servidores públicos em 
geral, assim como os das entidades 
paraestatais, poderão sindicalizar-se, 
observadas as normas pertinentes da 
Constituição. 

Art. É assegurado o direito de 
greve para os servidores públicos em 
geral. 

Parágrafo único. Fica assegurada a 
prestação do "serviQO mínimo,. em 
atividades esJ?enciais, na forma da lei. 

.JWJtificação 

o art. 166 da Constituição vigente 
declara ser livre a associação prof"IS
sional ou sindical. 

A liberdade sindical, entretanto, em 
nosso País, não passa de uma ficção 
jurídica, pois essa liberdade, expressa 
pela Constituição, é negada pelo arti
go 566 da Consolidação das Leis do, 
Trabalho, que proíbe a. sindicalização 
dos servidores públicos e das institui
ções paraestatais. 

Em realidade, no que respeita. aos 
servidores públicos, esta postura. do 
Direito Positivo brasileiro, ainda. in
tenso às lições da experiência, inspi
ra-se nos moldes da. legislaÇão ameri
cana do início do século. Até a àllO de 
1912, os servidores públicoa permane
ceram marginalizados das questões 
trabalhistas. A partir de 1912, pol'é!h; 
passaram a organizar-se em associa
ções, cujos m~tos reivindleató
rios eclodiam por vezes em gnweg, em
bora proib~, como ~ dos professo
res e a dos enfermeiros. 

Hoje, a sindicalização já. é permiti
da na maioria dos Estados america
no$, coexistindo com associações e 
convenções coletivas. 

No mesmo passo, a sindicalização de 
servidores públicos foi acolhida por 
quase todos os países democráticos, 
com plena vigência na França, na -m
glaterra e erri todas as nações que 
subscreveram a Convenção 87 da Or
ganlzação Internacional do Trabalho. 

Quanto ao Brasil, convém lembrar 
que nossa organização sindical, lega
da pelo Estado Novo, foi inspirada no 
modelo corporativista do fascismo ita
liano, que consagrou o sindicato úni
co por categoria, em oposição à plura
lidade sindical, vigente nos países de
mocráticos. 

Na verdade, o sindicato no Braail 
não é livre, entre numerosas outras 
razões, porque está. submetido ao con
trole do Governo, que lhe subtrai a 
capacidade de auto-organização, su
jeitando-o ainda :a rigorosa :fiscaHza
ção e interferência do Ministério do 
Trabalho. 

Carente de liberdade, o sindicato
também o é de autonomia, poi& é a 
lei quem determina o seu funcioDa
mento, quando tais matérias deveriam 
ser da competência dos Estatutos de 
cada sindicato. A nossa organização 
sindical precisa passar por uma re
visão, uma vez que não mais conti
nuam a valer os pressupostos pollticOII 
que a inspiraram, como, também en
contram-se totalmente superadas as 
idéias em que se baseou o Estado No
vo para sua elaboração. 

Na verdade, cremos que toda a es-
trutura sobre a qual se edificou a le
gislação trabalhista deve ser refeita. 

A sindicalização dos funcionários 
públicos insere-se nesse contexto, pois, 
a exemplo de outros países, o reco
nhecimento desse direito a nivel de 
legislação parece-nos plenamente de
fensável: os servidores públicos devem 
desfrutar de direitos iguais a quais
qvP.r outros-- 'trabalhadores. 

Te~.·p1em~. cpnvicção de que a 
pr,oil;>ição de os servidores públicos se
rem· impedidos de sindicalizar-se é ab
solutamente a!ltidemoerática e, por
tanto_, inpompatível com os principias 
que inspiram a nova fase da vida pú
blica brasileira. 

O art. 162, da C()natituição de 1$69, 
pr,oibe greve nos serviços públicos -~ 
atívlliádes essenci-ais· definidas em Lei. 

0: art. 165í XXI,. da Constituição, 
assegura .o direito ,de greve, mas o ex
c~pcjol;Ul-, .remetendo ao art. 162 da 
Co.nstítill§ão ~al. 
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A Lei n.0 4.330/78 regula o direito 
de greve. O art 4.0 dessa lei proibia 
greve por funcionários, mas foi ·revo
gado. A revogação, no entanto, não 
elidiu a proibição (ainda inscrita na 
Constituição Federal) e passou a ser 
objeto do Decreto-lei n.0 1.632/78, que 
proíbe greve nos serviços públicos e 
em atividades essenciaiS de interesse 
da segurança nacional. A Lei número 
4.330, como já se acentuou, é o ins
trumento jurídico que passou a re
gular o direito de greve, definindo con
dições, prazos, forma de realização das 
assembléias, e fixando, em suma, os 
dispoSitivos cujo descumprimento tor
na a greve ilegal. 

O Decreto-lei n.0 1.632, ·além de 
_proibir greve nos serviços públicos, ali
nha as seguihtes atividades essenciais, 
também proibidas: servicos de álnia e 
esgoto, energia elétrica, petróleo, gás 
e outros combustíveis, bancos, trans
portes, comunicações, carga e descar
ga, hospitais, ambulatórios, materni
dades', farmácias e drogarias, bem as
sim as de indústria definidas por de
creto do Presidente da República. 

Note-se que esse elenco de ativida
des proibidas é suscetível de ser au
mentado por simples decreto ·presi
dencial. Exatamente por isso o De
creto-lei n.0 1.632, foi inquinado de 
inconstitucionalidade por alguns ju
ristas, entre os quais os· Professores 
Goffredo Telles· Júnior e Amauri Mas
caro Nascimento, por entenderem não 
ser o decreto forma válida para a de
finição de atividades essenciais, uma 
vez que o art. 162 da Constituição só 
o autoriza, eXPressamente, por lei. E 
se aSSim não fosse, o Presiden~ da 
República poderia, per fas et per ne
fas, ao seu alvedrio, e. de acordo com 
conveniências, declarar esta ou aquela 
atividade industrial essencial à segu
rança naCional, e, desta forma, esta
ria proibida a ocorrência de greve em 
tais indústrias. 

A presença desse decreto-lei sus
tentará sempre a ameaça de que esta 
ou aquela atividade seja declarada es
sencial e, por conseguinte, ao abrigo 
de qualquer paralisação. 

Persiste, poi$, em nosso Direito, um 
descompasso entre a legislação traba
lhista e a realidade social. 

Não se trata de mera estagnação 
porvent:ura ocorrida no tempo e no 
espaço, mas da franca retrogradação, 
causada, principalmente, por mais de 
vinte anos de obscurantismo que avil
taram a Nação. 

Dai o desequilíbrio que ainda rema
nasce entre o Direito Positivo e o pro
cesso político-social, ao contrário de 
outros países, como Portugal e Espa-

nha, por exemplo, onde legislações 
mais liberais, mais avançadas e mais 
consentâneas com os novos regimes 
cá instaurados, substituíram às que 
vigoraram durante o totalitarismo 
ibérico. 

Entre as razões costumeiras invoca
das, sobreleva, como vimos, a dos que 
alegam a ausência do intento do lu
cro por narte do Estado, em contra
posição à empresa privada. Esse ar- . 
gumento, entretanto, vai perdendo 
substância na medida em que o Esta
do passa a interferir na atividade eco
nômica, através de uma unicidade de 
empresas, abrindo-se-lhe, por conse
guinte, a possibilidade de auferir lu
cro. 

Encare-se também, •a essencialidade 
do serviço público, que, por sua pró
pria natureza, não pode sofrer para
lisações. Essa alegação, porém, pode 
ser ilidida mediante adoção de algu
mas medidas, como aviso prévio, ro
dízio de plantão nos setores mais crí
ticos e o "serviço mínimo" para aten
der as atividades emergenciais. 

Chegamos ao fim de uma época, 
quiçá de um processo histórico e ini
ciamos um momento de saudável tran
sição, marcado, fundamental•mente, 
pela ativa participação das massas 
urbanas e rurais no processo político. 

Nessa conjuntura, as transformações 
sociais, para melhor, assim o cremos, 
são inevitáveis. 

Lembremos, porém, que tais trans
formações, que ocorrem na estrutura 
social, renovando-a, decompondo-a, 
renovando-a novamente, ou acomo
dando-a a condições mais diversas no 
curso do tempo são incessantes: pro
cessam-se dinamicamente. O ordena
mento jurídico, todavia, por sua pró
pria natureza, como manifestação de 
superestrutura que é, tende para o 
estático. 

Exemplificando: o invento de uma 
nova máquina, originando, porventu
ra, uma redivisão do trabalho, alte
ràrá, a correlação entre as forças pro
dutivas e as relações de produção, 
tornando-se, por conseguinte, um fa
tor de transformação social. 

Ela (lontém, embutida, a medição da 
força dos trabalhadores nas relações 
de produção, tanto em ·relação à em
presa, quanto ao Estado. 

Como fática, a greve visa transfor
mar em movimento de classe a para
lisação do trabalho, o que significa 
um mO'mento de aprofundamento da 
consciência de classe, buscando a so
lidariedade popular, o apoio das for
ças sociais. 

Trata-se de um fato político e não 
apenas trabalhista, quando a repre
sentação do segmento paralisado dei
xa de ·ser entidade sindical para ceder 
à mediação do comando de greve, que 
tenta aglutinar em torno de si o mais 
amplo espectro das fçrças populares. 

Enfim, a greve não tem por objetivo 
causar danos materiais. 

Quanto mais importantes forem as 
lideranças sindicais combativas, que 
usam a tática da greve como arma da 
classe trabalhadora, nas relações de 
trabalho e na postulação de suas rei
vindicações de ordem política, omenor 
será o índice de absenteísmo, menor 
será a rotatividade da mão-de-obra 
e menos acidentes de trabalho serão 
registrados naquela empresa, sendo a 
recíproca verdadeira. 

A greve permanece sendo um dos 
maís importantes instrumentos de me
diação dos trabalhadores. o seu cer
ceamento em nada contribui para o 
avanço democrático de conquista da 
cidadania. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte. - Constituinte 
Humberto Lucena. 

SUGESTAO N9 3. 671-4 

Nos termos do ·§ 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assempléia Nacional 
Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

No capítulo do funcionalismo públi
co:' 

"Art. Os servidores civis per
manentes da. administração pü
blica direta e indireta, ressalvadas 
as empresas públicas e sociedades 
de economia mista, estarão sujei
tos a um único regime jurídico, de 
caráter estatutário, estabelecido 
eom lei. 

§ 1.0 O regime empregatício de 
servidores contratados por tempo 
determinado, exclusivamente para 
serviços temporários, será estabe
lecido em lei, não gerando, em 
nenhuma hipótese, para seus 
ocupantes, vinculo permanente 
com a administração pública." 

Nas disposições transitórias: 

"Art. A alteração de regime 
jurídico dos atuais servidores pú
blicos, em decorrência do diSposto 
no artigo ( ... ) desta Constituição, 
dependerá de opçãQ eXPressa des
ses servidores, em prazo a ser fi
xado pel!!- lei que estabelecer o re
gime jurídico único, de caráter 
estatutário." 
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Justificação 

A Constituição em vigor determina, 
no artigo 109, que "Lei Federal, de ini
ciativa do Presidente da República, ... , 
definirá: 

I - o regime jurídico dos servidores 
públicos da União, do Distrito Federal 
e dos Territórios". 

Assim sendo, a Lei n.o 6.185, de 11 
de dezembro de 1974, sistematizou, no 
quadro permanente do pessoal civil 
da União, a dicotomia de regime jurí
dico, estatutário e contratual. 

A distinção fundou-se no caráter da 
atuação do Estado. Quando ele age no 
exercício do poder de autoridade ou 
de funções soberanas (atos de impé
rio), os servidores que cumprem a ação 
estatal regem-se pelas normas do or
denamento jurídico (estatuto) ditadas 
e modificadas unilateralmente em lei. 
Incluem-se as áreas de segurança pú
blica, diplomacia, tributação, arreca
dação e fiscalização de tributos fe
derais e contribuições previdenciárias, 
Ministério Público e Procuradoria da 
Fazenda Nacional. 

Para os demais serviços, que o Es
tado executa em condições semelhan
tes aos de um particular, o instituto 
regulador dos vínculos de trabalho é 
o "contrato", nos te:rmo.s da legisla
ção trabalhista em vigor. 

Esse critério, da Lei n.o 6.185, de 
1974, é questionável à luz dos linea
mentos básicos da emenda constitu
cional, de 1969. Nela prevê-se uma 
diferénciação de regime 'fundada; ou 
na duração dos serviços, ou na índole 
técnica especializada da função. As
sim temos: 

"Art. 106. O regime jurídico 
dos servidores admitidos em servi
ços de caráter temporário ou con
tratados para funções de natureza 
técnica, especializada será esta
belecido em lei especial." 

A previsão constitucional de "regi
me especial" para os "temporários", 
implica o prius lógico de haver um 
"regime geral" para os "permanentes". 

Além desse questionamento da in
constitucionalidade da lei, a verdad~ 
é que na prática essa dualidade de re
gime tem trazido dificuldades intrans 
poniveis aos administradores de pes
soal do serviço público. 

A duplicidade de regimes submete a 
tratamento díspar pessoas que mili
tam no mesmo lugar, sob hierarquia 
comum, executando serviços de cará
ter permanente no mesmo órgão. Que
bra-se a uniformidade da administra-

ção de pessoal, que deve ter seus ope
radores afeiçoados a princípios e nor
mas heterogêneas para o gerenciamen
to estatutário e celetista. 

Enfim, tudo conspira, no plano teó
rico e prático, para banir-se a dicoto
mia de regime jurídico, voltando-se à 
pureza do critério constitucional. 

Trata-se, temos certeza, de medida 
saneadora que contribuirá para dar 
estimulo aos servidores e conseqüente 
melhoria aos serviços por eles presta
dos. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Humberto Lucena. 

SUGESTÃO N. 0 3. 672-2 

Nos termos do § 2.o do !Slrtigo 14 
do Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. A lei poderá criar, me-
diante pedido dos Trib'Qll.ais Es
taduais, juizados especiais com 
competência para a conciliação e 
julgamento de causas cíveis de 
pequena relevância e julgamento 
de contravenções, assegurando em 
qualquer caso o direito ao duplo 
grau de jurisdição." 

Justificação 

A celeridade da prestação juri8dicio
nal, um dos grandes clamores da so
ciedade civil brasileira e a impossibi
lidade do Poder Judiciário em poder 
provê-la, diante do dilema falta de 
recursos/acumulação ;processual, pa
!reoem bastantes e suficientes jmra. 
justificar tal Mtigo. 

Cumpre apenas salientar que, em
bora tais juizados de pequenas cau
sas constituam necessidade macros
cópica, unanimemente reconhecida;, a 
foxma de implementá-los traz em 
suas variantes uma. série doe possibi
lidades, estas sim controvea:sas. 

Das sugestões oferecidas à Assem
bléia Nacional Constituinte pelo S•t
premo Tribunal Federal ,consta em 
seu art. 36, "b", a criação de tais jui
zados, da qual preferimos apenas su
primir o aventado único grau de ju
risdição, que os transformava em po
tentados de decisão irrecorrível. 

Trocar a segurança social propor
cionada pela dupla apreciação,· pela 
dupla celeridade processual é no mini
mo um aperfeiçoamento bastante dis
cutível. Quanto ao pequeno valor· das 
causas cíveis, convém ter em mente 

· que tal designação é unilateral e em 
relação às partes de pequenos recur
sos - o _que é estatisticamente de 

grande relevância em nosso Pais -
poderá ser inestimável, ou mesmo todo 
o patrimônio, julgado assim, compres
sa e sem apelação. 

O último aspecto, o das contraven
ções, que possuem penas brandas, o 
que poderia em uma análise superfi
cial pressupor um processamento l!oui 
generis, rápido e sem os entrementes 
recursais, é talvez o mais grave de to
dos, quando cogitamos a possibilida
de do julgamento sem recurso. Teria
mos, dessa forma, a possibilidade do 
lançamento do nome de uma pessoa 
no rol dos culpados, a partir de sen
tença singular e inapelável, como o 
comprometimento moral ad perpe
tuam rei memoriae, com a institucio
lização de um pequeno despotismo de 
Comarca, de conseqüências imprevisí
veis, agravadas pelas peculiaridades 
regionais. 

Por tudo isso é que, ao contrário da 
sugestão do Colendo Supremo Tribu
nal Federal, enfatizamos a necessida
de da manutenção do duplo grau de 
jurisdição, mesmo nos juizados de pe
quenas causas. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Humberto Lucena. 

SUGESTAO N9 3. 673-1 

Nos termos do § 2.o do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A composição e as re
gras de funcionamento do Con
selho Monetário Nacional serão 
fixadas por lei ordinária, respei
tando-se, em sua composição, o 
critério de paridade entre repre
sentantes do Governo, dos em
pregadores e dos empregados." 

Justificação 

A importância do COnselho Mone
tário Nacional nas decisões do Poder 
Executivo tem sido de tal magnitude 
que a nova Constituição não pode ser 
omi~sa em relação à sua composição 
e â. necessidade de lei ordinária para 
definir as regras de seu funciona
mento. 

~starte, a. Constituição deve ma
nifestar-se no que diz respeito ao cri
tério de paridade que deve existir 
entre representantes do Governo, dos 
empregadores e dos empregados. 

Não é justo se permitir a continui
dade d!J. discriminação atualmente 
existente, que exclui da composição 
do órgão representSinte dos emprega
dos, mas permite a participação de 
representantes dos empregadores. 
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o objetivo desta questão é, pois, 
.corrigir tal injustiça e impedir que 
outras semelhantes sejam cometidas, 
o que, por si só, já é justificação su
ficiente para a aprovação da compo
sição proposta. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Humberto Lucena. 

SUGESTAO N.0 3.674-9 
NÓS termos do § 2.0 do art. 14 do 

Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A Constituição assegura 
.aos trabalhadores os seguintes 
direitos, além de outros que, nos 
termos da lei, visem à melhoria 
de sua condição social: 

I - integração na vida e no 
dsenvolvimento da empresa; es
pecialmente mediante: 

a) estabilidade no emprego e 
Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 

b) participação nos lucros e na 
gestão da empresa." 

Justificação 

o princípio de integração do tra
balhador na vida e no desenvolvi
mento da empresa está hoje plena
mente consagrado na doutrina de Di
Teito Social e na legislação e/ou prá
ticas trabalhistas vigentes na grande 
maioria dos países que já atingiram 
!determinado estágio de desenvolvi
mento econômico-social. 

Dentre os principais mecanismos 
adotados para efetivação desse prin
cípio destacam-se, sem dúvida, a es
tabilidaâe ou gara!lt!a do emprego e 
a participação nos lucros -e -na dire
ção da empresa, processos eminente
mente sociais que representam a 
ruptura com a concepção privativista e 
monárquica das relações de trabalho, 
o que encarava o trabalhador como 
mera mão-de-obra, instrumento ina
nimado de produção, acessório da 
empresa passível de ser dispensado a 
qualquer momento, segundo o livre 
arbítrio do empresário. Com a evolu
ção e consolidação do moderno Di
reito Social, vem ganhando prepon
derância o reconhecimento da empre
sa como "comunidade de trabalho", 
orientada, nas palavras do Professor 
Sebastião Machado Filho, não mais 
pelÓ sentido da produção eômo lucro 
ou poder, mas da produção como 
serviço, operando a integração do 
trabalhador e do empregador, como 
representantes de grupos sociais não 
mais contrapostos e sim unidos numa 
mesma atividade dirigida ao bem co
mum de toda a sociedade". 

Nesse sentido, a presente sugestão 
de norma visa a inscrever os dois me
canismos entre os direitos constitu
cionalmente assegurados aos traba
lhadores, de forma a fixar diretriz 
que entendemos profundamente de
mocratizante das relações de traba
lho em nosso Pais. 

No que respeita à estabilidade, a 
proposta pretende a integração dos 
institutos da estabilidade e do FGTS 
num sistema legal harmônico, em que 
seja assegurada ao trabalhador a 
posse jurídica do emprego, aliada oos 
benefícios econômicos proporcionados 
pelo fundo, como pecúlio de que o 
trabalhador possa lançar mão nos 
casOl! de res~são do contrato de tra
balho ~m que nenhum ressarcimento 
lhe caiba. Trata-se de resgatar em 
favor do trabalhador o direito de es
tabilidade que lhe foi subtraído em 
decorrência da interpretação predo
minante a partir de 1967, que fixou 
a incompatibilidade dos dois sistemas 
à luz da fórmula constante da Cons
tituição Federal em vigor. 

Quanto aos direitos de participação 
nos lucros e na gestão, a nosso ver 
indissociáveis, cabe desde logo deiXar 
claro que não se pretende diminuir 
ou subverter o papel do empresário 
como orientador e dirigente da ativi
dade econômica. O propósito da di
retriz participativa é superar a con
cepção tradicional do empregado como 
agente meramente passivo, ou quan
do muito reivindicante, sem respon
sabilidades maiores no que tange aos 
resultados do empreendimento. Espe
ra-se que, ao participar das decisões 
que diziam respeito a seus interesses 
como indivíduo ou como membro da 
comunidade de trabalho, o traba
lhador desenvolva os destinos da 
empresa~-- evoluindo da postura de 
reivindicação para estratégias mais 
construtivas de colaboração com o em
pregador. 

Sala das Sessões. Constituinte 
Humberto Lucena. 

SUGESTÃO N9 3. 675 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. Compete à União: 

Legislar sobre emprego e sa
lário, definindo a remuneração do 
trabalho como a necessária para 
satisfazer as necessidades v~tais 
e as necessidades sociais mínimas 
do homem assalariado. 

Para atingir este objetivo, o 
Poder Legislativo editará Código 

de Relações de Trabalho, no prazo 
máximo de 1 (um) ano, a partir 
da vigência desta constituição." 

Justificação 

É curi.al que a competência privada 
de legislar sobre o regime de assa
lariamento deve caber à União. Sendo 
a produção fato nacional, não regio
nal ou local, suas nuanças dependem 
somente do modo de produção ado
tado. Assim o modo comuna!, coope
rativo ou corporativo, determinou re
lações sociais de escravidão, servidão 
ou associação ao trabalhador não-pro
prietário. 

Modemamente, a organização social 
capitali.sta ou socialista está impondo 
relações, diferentes ou não, de assa
lariamento. 

Aceita comumente, também, é a re
gra de que o trabalhador deve parti
cipar,. de algum modo, dos frutos da 
empresa, em decorrênc.ia de sua con
tribuição para o PNB, ao lado do c!'-
pital eóou da gerência ser pago nao 
deve ser o necessário para suprir as 
necessidades vitais, mas conter par
celas de aportes civilizatórios; como 
habltação digna, lazer e ascensão so
cial. 

A nossa Constituição só me permite 
dar as linhas gerais. E remeter à le
gislação ordinária um estudo minu
cioso de natureza cultural, econômica 
e social que, inclusive, faça o aggio
namento da CLT. 

Ao estabelecer um prazo para o Có
digo, quero refugir à morosidade e às 
dilações que, por vezes, comprometE;m 
a produção legislativa, mas que sao, 
soberbamente, mais democráticas que 
qualquer decisão olímpica e solitária. 

Sala das Sessões da Assembléia Na-
cional .Constituinte, de de 1987. 

Constituinte Humberto Lucena. 

SUGESTÃO N9 3. 676 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. Os dispositivos referen
tes ao sistema de governo serão 
submetidos a referendum popular 
sessenta dias após a promulgação 
desta Constituição. 

§ 1.0 Os dispositivos de que 
trata este artigo entrarão em 
vigor, imediatamente, se aprova
dos pelo povo. 

§ 2.o Na hipótese de o povo 
recusar aprovação à matéria de 



252 Quinta-feira 14 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAQONAL CONSTifUINTE (Suplemento) Maiode1987 

que trata este artigo, proceder
se-á, dentro de trinta dias con
tados da data de proclamação do 
resultado do referendum, à ade
quação do texto constitucional à 
vontade popular." 

Justificação 
A tradição presidencialista do Brasil 

não impede eventuais reformas. Há 
quem afirme haver uma manifesta ten
dência para o parlamentarismo. De 
qualquer forma, entretanto, a decisão 
- seja pela permanência do presiden
cialismo, seja pela mudança - não de
ve ser tomada pelos Constituintes. Ela 
deve ter respaldo popular, não só para 
maior legitimidade mas, também, para 
que haja a participação r-esponsável 
do cidadão brasileiro. 

Os prazos estabelecidos visam a 
evitar a vacatio constitucional. 

Sala das Se5aões da Assembléia Na-
cional Constituinte, de de 1987. 

Constituinte Humberto Lucena. 

SUGESTÃO N9 3. 677 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constitwnte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. O Procurador-Geral da 
República será eleito pelos mem
bros do Ministério Público da 
União, dentre cidadãos maiores 
de trinta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, 
sendo que a ratificação de seu 
nome deverá ser aprovada pela 
maioria absoluta do Senado Fe
deral. 

§ 1.0 A eleição para o cargo de 
Procurador-Geral da República 
dar-se-á sempre que houver inves
tidura de um novo Presidente da 
República e seu mandato coinci
dirá com o presidencial. 

§ 2.0 Vagando o cargo de Pro
curador-Geral da República, far
se-á nova eleição, pelo processo 
estabelecido neste artigo, no prazo 
máximo de trinta dias depois de 
aberta a vaga, ~o eleito comple
tará o período de seu antecessor. 

§ 3.0 O Procurador-Geral da 
República gozará de todas as prer
rogativas e garantias atribuídas a 
Miriistros do Supremo Tribunal 
Federal." 

Justificação 
Já é tradição no Poder Judiciário o 

Procurador-Geral da República ser o 
chefe do Ministério Público da União; 
,mais do que justo é ser a sua indicação 

votada por membros deste Ministério, 
pois a sua escolha advindará não só 
dos meios jurídicos próprios como 
também não regulada por uma deci
são imposta pelo Poder Executivo, 
como é sustentada pela atual Consti
tuição. 

O direito de escolha, que certamente 
será atribuído com este novo dispo
sitivo constitucional, garantirá aos 
membros do Poder Judiciário a terem 
no lugar adequado um elemento com
petente e que se identifique com to
dos os problemas concernentes ao 
cargo. 

Assim, vingando a presente proposi
tura, democraticamente, a natureza de 
uma boa Constituição, mais uma vez, 
será ordenada para o bem de nossa 
Pátria. 

Sala das Sessões da Assembléia Na-
cional Constituinte, de de 1987. 
- Constituinte Humberto Lucena. 

SUGESTÃO N9 3. 678 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. li: prorrogado, por qua-
tro anos, o prazo de validade dos 
concursos públicos cujos resulta
dos hajam sido homologados a 
partir de 1.0 de janeiro de 1983." 

Justificação 

Por meio da norma ora sugerida, 
pretendemos fazer inserir, nas Dispo
sições Transitórias da Lei Fundamen
tal em elaboração, dispositivo que 
prorrogue, por 4 (quatro) anos, o pra
zo de validade dos concursos públicos 
que hajam sido ultimados a contar de 
1.0 de janeiro de 1983. 

Com isso, objetivamos, acima de 
tudo, deixar preservadas, pelo menos 
durante o período mencionado, as ex
pectativas de um considerável número 
de brasileiros que, embora aprovados 
em concurso, ainda não lograram ad
missão no serviço público, graças, 
principalmente, ao preocupante qua
dro de dificuldades econômicas que no 
momento atravessamos, sempre a exi
gir dos administradores públicos po
líticas continuadas de contenção de 
gastos, mormente com pessoal. 

De mais a mais, é sabido que a rea
lização de concursos públicos, além do 
prolongado dispêndio de tempo e de 
recursos humanos que requer, sempre 
acarreta consideráveis ônus financei
ros à Administração. 

A medida proposta, pois, amplamen
te se justifica, e se mostra tanto mais 
oportuna quanto se tenha presente 

que poucos têm sido os concursos rea
lizados, nos últimos anos, pela Admi
nistração pública brasileira que, em
bora conhecedora das inegáveis van
tagens do certame público como me
canismo seletivo de bons servidores, 
sistematicamente tem optado, com 
enorme prejuízo da sua eficiência, pela 
admissão censurável de uns tantos 
apaniguados de rara e discutível com
petência, que apenas têm onerado os 
cofres da Nação. 

Sala das Sessões da Assembléia Na-
cional Constituinte, de de 1987. 
- COnstituinte Humberto Lucena. 

SUGESTAO N9 3. 679 

Sugestão de normas: 

"Art. A nenhum servidor da 
administração direta ou indireta 
da União, Estados e Municípios 
será atribuida remuneração infe
rior ao salário mínimo vigorante 
no País." 

Justificação 
A fixação do salário mínimo obedece 

a uma sistemática de cálculo efetuado 
na área do governo federal, represen
tando o indispensável para a sobrevi
vência do empregado. 

Obedecendo, hoje, a um piso unifica
do, em decorrência da Lei n.o 6.708/79, 
o salário mínimo tem sido sucessiva
mente reajustado, em razão dos índi
ces inflacionários, imPondo revisões 
periódicas que objetivam impedir uma 
defasagem e um descompasso entre o 
salário do servidor e suas obrigações 
financeiras. 

li: de esperar que a presente proposta 
tenha a acolhida dos Senhores Consti
tuintes.- Mauro Benevides. 

SUGESTAO N. 0 3. 680 

Inclua-se no projeto de Constituição, 
onde couber, o seguinte dispositivo r& 
ferente à Educação e à Cultura: 

"a) dentre as instituições funda
mentais para implementar a educa
ção, o Estado reconhece a Escola 
e a Biblioteca como segmentos res
ponsáveis pela ação continuada e 
integrada de ensino e cultura, de
vendo promover as suas atuações 
sistematizadas no aperfeiçoamento 
do processo democrático e de es
tímulo à auto-educação; 

b) é responsabilidade do Estado 
desenvolver e incentivar sistemas 
de Bibliotecas, Arquivos e Museus 
como instituções básicas detento
ras da ação constante, ininterrup
ta, permanente na integração com 
os bens cul~11rais." 
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Justificação 
Constata-se que tanto nos programas 

de ensino, quanto nos programas cul
turais, a Biblioteca não é encarada 
como tendo méritos suficientes para 
adquirir direitos de prioridade. 

Na área pedagógica, consideram-na 
como complementação educacional, 
quando seu caráter é essencial, visto 
que a leitura é fundamental aos pro
cessos de ensino e de constante auto· 
aperfeiçoamento. 

Na área cultural, mais propensa às 
realizações de maior apelo popular, 
que embora fortuitas simulam modifi
car a curto prazo o perfil cultural do 
cidadão - não se obteve ainda o re
conhecimento de que Bibliotecas -
juntamente com os Arquivos e Museus. 
são as bases para a ação governamen
tal e comunitária, no desenvolvimento 
cultural de uma coletividade. 

Solicitamos que a biblioteca, tal 
como a escola, seja encarada como ins· 
tituição fundamental de ensino e edu
cação permanente e/ou continuada 
(auto-educação). - Mauro Benevides 
- Pompeu de Sousa - Gustavo de Faw 
ria - Roberto Freire - Marcos Lima 
- Moema São Thiago - Leite Chà
ves - Augusto Carvalho - Sigmarina 
Seixas - Inocêncio Oliveira - Lourem• 
berg Nunes Rocha - Osvaldo Sobri
nho - Florestan Fernandes - Sólon 
Borges dos Reis - Otávio Elísio -
Bezerra de Melo - Paulo Silva - An· 
tônio de Jesus - Tadeu França - Rob
son Marinho - Raquel Cândido -
Ademir Andrade - Rubem Medina -
Antônio Delfim Netto -Maria de Lour
des Abadia - José Mauricio -
-Márcio Braga- José ~noino ~
gelo , Magalhães - Benedita da Silva 
- Márcia Kubitschek. 

SUGESTAO N9 3. 681 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento da Assembléia Naeional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. Os órgãos públicos e 
as empresas com mais de 100 
(cem) funcionários obrigatoria
mente empregarão no mínimo 5% 
(cinco por' cento) de portadores 
de deficiência nos seus quadros, 
em funções compatíveis com suas 
aptidões, sob pena de pagarem 
tributo extraordinário à Previ
dência Social, conforme o deter
minar a lei. 

§ 1.0 São garantidos, aos por
tadores de defi'Ciência, condições 
especiais de avaliação em proces
so seletivo e o direito de compro
varem a compatibilidade de suas 
aptidões com os requisitos do· em
prego. 

§ 2.0 11: assegurado, aos porta
dores de deficiência, níveis sa
lariais idênticos aos daqueles 
que exercem funções semelhan
tes, sendo passível de sanção le
gal qualquer discrimina~io exis
tente neste sentido." 

Justificação 

Nosso intento, com a presente pro
posta çie norma constitucional, é o de 
garantir acesso aos portadores de de
ficiência, no mereado de trabalho. do 
:Pais. acesso este sistematickmente 
obstaculizado pelo preconceito social, 
pela desinformação e pela ignorância. 

Na verdade, o cidadão portador de 
alguma deficiência pode até ser mais 
produtivo que o indivíduo comum no 
desempenho de funções compatíveis 
com a sua deficiência, pois é freqüen
te a ocorrência do aguçamento de ou
tras faculdades vicariantes e eompen
satórias ao tipo de deficiência. 11: so
bejamente conhecida a elevação do 
poder discriminatório tátil nos cegos, 
da capacidade de concentração dos 
surdos, etc. 

Todavia, segundo rlados da ONU, 
cerca de 10% de nossa população é 
portadora de algum tipo de deficiên
cia, permanecendo à margem do pro
ces<lo produtivo, impossibilitado de 
contribuir para o crescimento do País, 
integrando a sua força de trabalho. 
Este contingente de pessoas talvez 
otimistam~mte calculado em 113 mi
lhões de brasileiros, não pode perma
necer marginalizado; nem o País pode 
dar-se ao luxo de prescindir da sua 
contribuição para com a Riqueza Na
cional. 

A nossa proposta de assegurar a in
serção na vida econômica de uma 
parte deste contingente visa, sobretu
do, a superação compulsória de tabus 
e abstrusos preconceitos e a devolu
ção da dignidade a milhões de brasi
leiros, hoje tratados como cidadãos de 
segunrla categoria ou vistos pela tec
noburocra'Cia estatal numa perspecti
va de piedade, profundamente mar
ginalizadora e cheia de propostas de 
soluções paternalist!cas, a esmola do 
Estado. Sabemos que pela presente 
sugestão de norma constitucional não 
iremos contemplar todo o universo 
dos portadores de deficiências, mas 
poderemos conferir aos mais aptos ~ 
ingresso seguro no mercado de tra
balho. 

Queremos, com este disposlti'vo 
constitucional, rever a postura tradi
cional que pretende dar aos deficien
tes, po~ eartdade,: aquilo JlUe thes tabe 
por just!ça, por sel,JS méri1los, pelo !a !lo 
de serem cidadãos brasileiros, que 
querem e podem contribuir para o 
crescimento na-cional. Destarte, é 1m-

prescindível combater esta visão.mar
ginalizadora e assegurar aos deficien
tes possibilidades reais de particip~
ção social. E, reconhecer-lhes este di
reito é garantir--lhes oportunidades 
concretas de inserção no contexto só
cio-econômico do Pais, além de se 
lhes facultar o poder de interferir 
nos procedimentos, decisões e condi
ções que afetam suas vidas, mormen
te aquelas segrega-ciõnistas e precon
'Ceituosas. 

Não obstante, falta-lhes o terceiro 
elemento cons~ .tutivo da cidadania, 
,a,fora o civil e o político, que é o ele
'mento social. Este abrange o direito a 
um mínimo de bem-estar econômico, 
o direito de participar inteiramente 
c;la herai;lça .social e de levar uma vida 
com dignidade, consoante os padrões 
prevalentes na sociedade. Entretanto, 
somente a garantia de acesso ao mer
cado de trabalho, em condições com
petitivas as das demais pessoas, po
derá assegurar aos deficientes o exer
cício da cidadania plena. 
, Sala das Sessões, - Constituinte 
Iram Saraiva. 

SUGESTAO N9 3. 682 
Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 

fRegimento d!lj Assembléia Na'Ci.onal 
constituinte, incluam-se os segumtes 
dispositivos; 

"Art. É assegurada, aos indiví
duos portadores de deficiência fí
sica,. sensorial e mental, a sua 
plena inserção no contexto social 
e produtivo do País, particular
mente mediante: 

I - educação especial obriga
tória e gratuita, para o que a 
União, os Estados, os Territórios, 
o Distrito Federal e os Municípios 
garantirão no mínimo 10% dos 
seus respectivos orçamentos des
tinados à educação; 

II - custeio, pelo Poder Públf:· 
co, de tratamento reabilitador, da 
aquisição de equipamentos orto
pédicos e outros necessários à 
à adaptação e à garantia de ade
quada qualidade de vida aos indi
víduos portadores de deficiência 
física, sensorial e mental; 

III - direito de livre circula
ção das pessoas portadoras de 
defi-ciência física e sensorial, 'me
diante a eliminação de barreiras 
arquitetônicas e a necessária 
adaptação dos transportes cole
tivos. 

IV - implantação, pelo Poder 
Público, incluindo a Previdência 
Social, de centros de habilitação 
profissional, bem como de ofici
nas protegidas, em todos os Es
tados, Territórios e no Distrito 
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Federal, em número e dimensõe.s 
compatíveis com a população de 
indivíduos poi:ta.dO:l'es de deficlên..; 
cia necessitados destes se.rvlç93-" 

.Jusüficação 
Nem sequer nas estatísticas o de

ficiente existente no Brasll e, se qUI
sermos um da~ que nos dimensione 
o .seu número, temos que nos socorrer 
das estimativas da ONU para países 
com as nossas características de de
senvolvlm.ento, a.s quais afirmam que 
10% da população apresenta alguma 
forma de deficiência severa, seja físi
ca, sensorial ou mental. 

A deficlência severa exige uma tec
nologia educacional diferente, que le
va em conta o tipo e o grau de defi
ciência. Ainda que considerável núme
ro de crianças, adolescentes e adultos 
sejam portadores de deficiência, mas 
aptos, mediante a educação especial, 
a integrarem-se no contexto social e 
produtivo do País, a.s políticas de edu
cação até agora não contemplaram 
devidamente esta expressiva faixa 
populacional, o que a condena a uma 
vida marginalizada e f{)ra da força de 
trabalho, constituindo-se em mais um 
peso para a Nação e clientela obriga
tória dos serviços da Previdência So
cial. 

O Centro Nacional de Educação .Es
peclal, verificou, em 19'14, que apenas 
1,2% da .sua população-alvo; em idade 
escolar, era atendida. Passados dez 
anos, em 1985, o atendimento apenas 
chegou a 2,3% . -

No que se refere ao ensino profis
sionalizante, ainda é mais dificultoso 
o ace&!IO dos deficientes, tanto pela 
reduzida oferta de escolas ou de clas
ses de ensino especial, como pela fal
ta de instituições especializadas em 
promover a profissionalização do de
!!ciente. Decorre daí que a não ter
minalidade do processo educacional 
impede a ilttegra.ção profissional e so
cial do defté1t'tlfe. 

lf: pleito antigo das associações de 
deficientes, bem como dos técnicos 
que militam na área, e alocação de 
pelo menos 10% do orçamento gbb'al 
de educação no ensino especial. Em
bora este montante não vá, certa
~te, reverper o pl"'Cesso, mesmo 
porque o ensino .espêeíal d.enum.da 
g8Stos adicionais', ter-se-á telto, no mf
ílritno, justiçá, já_ que a população de 
d'éf1cfente!l cotr,esponde tambmn a es
Üt percentual. · 

A habilitaçiirrréibllitação e reinte-
ão profisslonal. ainda é . meta 

~ glda por. pouquia&lmos -~rtadp~ 
'ü..;... deflelênela, na falta. 4e uma.-:. 
~~lo e de uma. dOtaçio es 
lle recuraos que os am~ DQ:&Qll · 

to de uma politiéa maior de gar~ntia 
dos seus direitos de cidadaniã. 

Neste sentido, esta proposta de nor
.ma constitucional visa garantir à pes
soa portadora de deficiência o efetivo 
acesso ao sistema educacional eBJ)e
cial e profissionalizante e aos sen19QS 
sociais do Estado, que dev-. por 
justiça, custear-lhes a aquiatção de 
equipamentos necessários à sua adaP"" 
tação social e à manutenção de ra
~ável qualidade de vida. Por outro 
lado, a reabilitação da pessoa porta
dora de defi'Ciência passa obrigatoria
mente pelo seu direito de liV.Ie circu
lação, o que só será possítell pela eli
minação das barreiras arquitetônicas 
e a imprescindível adaptação dos ser
viços de transportes coletivos. 

A!!segurar às pessoas portadoras de 
deficiência o exercício pleno da cida
dania e permitir-lhes um minlmo ·de 
oportunidade . a sua . reins~ção no 
contexto social e produtivo 110 Pais, 
Um simples raciocínio que relacione 
custo e benefício mostrar-nos-á in
calculãveis ganhos sociais e econômi
cos, ant~ um investimento que, de 
resto, faz parte do compromisso do 
Estado de garantir a todos os cida
dãos idênticas oportunidades de aces
so à riqueza e à herança social. 

&la das 8essões, - Constituinte 
Ira.m .Saraiva; · 

SUGESTA.O N9 3. 683 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento- -da . -As~embléia N&eional 
Constituinte, inclua-sé ó seguinte-dis
pOsitivo: 

"Art. Toda atividade agrícola, 
pecuária, de extração animal, de 
extração vegetal e agroindustrial 
será protegida por s'eguro na for
ma ou~ se dispuser em lei." 

Justificação 
:1!: conhecida, e sempre lembrada, a 

especificidade da agrópecuária, assim 
como da extração vegetal e animal, 
quando comparadas às demais ativi
dades econômicas. Nelas o agente do 
processo se defronta, no inicio de ca
da ciclo produtivo, não só com a in
certeza a respeito das condições que 
o mercado apresentará no instante da 
venda, como, principalmente, com o 
desconhecimento absoluto do compor
tamento das variáveis climáticas -
esseneiais ao bom termo do processo 
- nesse período. Essa a razão que faz 
da agropecuária uma atividade de 
riscos adicionais, muito mais vulnerá
vel ao im;ucesso que o-em::pree!lãllfien
to industrial e comercial. 

No momento, essas at1.vldades aio
protegidas de eventuais sinistl'Os pelo 
alatema do Proagl"9. Ocorre, no en
~n~, que o sistema abrange .eomen-

te a parcela da atividade financiada 
pelo crédito rural. Aqueles que traba
lham a terra com recursos próprios 
permanecem desprotegidos frente a 
qualquer alteração climática danosa 
à produção. 

É nossa opinião que, dada a rele
vância dessa atividade, tanto no que 
se refere à geração de renda quanto à 
manutenção de empregos, sua prote
ção mediante seguro não pode seguir 
as prioridades, determinadas por cri
térios outros, da concessão do crédito 
rural. Toda a agropecuária e a extra
ção devem ser protegidas. Essas as 
razões por que apresentamos esta su
gestão de norma constitucional, que 
assegura esse direito ,e deixamos à le
gislação a tarefa de regulamentar sua 
aplicação nos diferentes casos. 

Sala das Sessões, Constituinte Iram 
Saraiva. 

SUGESTA.O N9 3. 684 
Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 

·Regimento da ASsembléia Nacional 
Constituinte, inclua-.re o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Ficam declarados par-
te intagrante do ;patrimônio his
tórico nacional, os sítios e do
cumentos referentes aos quilom
bos, já achados ou que venham 
a se achar." 

Justificação 
A importância. dos quilombos na. 

história do Brasil não ;precisa ser sa
lientada. Todo6 os I'fec<>nheeem. Ex
prassão do nóbre impulso libertário 
dos negros trazidos ese:ra.voa da Afri
ca pa111a o Brasil, os quilombos .repre
senta.Dam momentos marcantes da 
Vida ll-ra:Bifoeira. Eles existiram em 
grande número e tem locais diversos. 
Pouea coisa Testou da sua existência, 
•am alguns casos prolongada, como a 
do Quilombo dos Palmares, em 
Alagoas, que durou eerea de cem 
anos. As certidões, fisicas ou do
·cumentais, dessa existência, são po1s, 
escassas. Por mais te&Sa l'azão, devem 
ser conserv:ada.s. O que :resta dos qui
lombos, com tudo o que a eles se re
fere, deve ser preservado como p!llrte 
·essencial da história brasnaira; :por 
wo, dev-em ser colocados sob a ;pro
teção que se dá .a1 tudo o que, no Bra
sil, se considera :patrimônio hiostó
rico. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
'lram Saraiva. 

SUGESTAO N9 3. 685 

Incluam-se no anteprojeto de text 
constitucional, na parte relaUva à O 
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dem Econômica, os seguintes disposi
tivos: 

"Art. ~ assegurado o dif'eito 
de propriedade condicionado à 
sua fun~ão social. 

Parágrafo único. O limite 
máximo da propri•edade é deter
minado em função: 

I- da necessidade üe manu
tenção do titular e da. força de 
trabalho do oonjunto familiar; 

II - da garantia de viabilida
de econômica do em.preenüimen
to familiar ou coletivo." 

Justificação 

O direito brasileiro sempre defen
deu a intocabilida.d•e do "direito de 
:propriedade". :Esto é ibastante elaro· 
nos textos constitucionais: 

- constituição de 1824 - g.a,rantia 
o direito de ;propriedade em toda a 
sua plenitude (art. 179 - alinea 22); 

- Constituição de 1891 - mantém 
o direito de proprieda.d•e· em toda a 
sua plenitude, mas já fala em desa
propriação por necessidade ou utili
dade pública, ma.s com indenização 
:prévia (a.l1t. 72 - § 17); 

- Constituição de 1934 - garante 
o direito de propriedade, al'elrtando, 
;porém, que ele não poderá ser exer
cido contra. o interesse social ou oo
letivo (axt. 133 -§ 1.0); 

- Constituição de 1937 - assegura 
o direito de< propriedade, salvo a de
mproptüação 1p0r necessidade ou uti
lida.de ;pública, com indenização pré
via (art. 122 - § 14); 

- Constituição de 1946 - é ga
rantido o direito de ;propriedade, sal
vo o ca.so de desa.propriação por n'El
cessidade ou utilidade pública, ou por 
intere~!Se oocial (a.rt. 14, § 16); 

- Constituição vigente (1967 com 
a redação da.da pela Emenda n.0 1, 
de 17-10-69) - é assegurado o di
reito de ;propriedade, salvo o caso de 
desapropriação 110r necessid.a.de ou 
utllida.de ;pública ou por intell"esse so
cial, mediante :pagamento de indeni
zarão em títulos da dívida pública 
('I'DA). 

Hoje, porém, já não é mais possí
'V'el admitir a "suprema,eia. da :pro
priedade ;privada". Já se imprimiu à 
propriedade :privada um conjunto de 
limitações formais que traduzem a 
função social. 

Admitindo que o direito de :pro
priedade compreende uma obl'll.gação 
EJOCial é que propomos a U.mitação do 
_tamanho máximo da !Propnedade, 

àeterminado não em termos de área 
físi-ca pré-fixada, mas em função: 

- da neoessida.de de manutenção 
do titular e da força de tralbalho do 
conjunto fammar; 

- da garantia de viabilidade do 
empreendimento familiar ou coletivo. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Ivo Vanderlinde. 

SUGEST.AO N9 3. 686 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Educação, os seguintes dispositivos: 

"Art. A educação é um direito 
de todos e um dever do Estado, e 
será gratuita nos estabelecimen
tos públicos de todos os níveis. 

Art. O ensin.o fundamenta~. 
com oito anos de duração, é obri
gatório para todos os brasileiros, 
permitida a matrícula a partir de 
seis anos de idade. 

Art. Compete ao Estado esten
der progressivamente a oferta de 
ensino pré-escolar público a todas 
a{! crianças de quatro a seis anos 
de idade." 

Art. Inclui-se na responsabili
dade do Estado, a educação espe
cializada e gratuita, dos portado
res de deficiências físicas e men
tais. 

Art. O sistema educacional obe
dece às seguintes diretrizes: 

I - pluralismo de idéias e de 
instituições públicas e privadas; 

II - garantia dos direitos das 
minorias; 

III- direito à liberdade de en
sino, à criatividade dos educado
res e às experiêneias pedagógicas; 

IV- garantia do direito de es
colha, pela familia, da escola para 
educação de seus filhos; 

V - participação efetiva da co
munidade escolar na gestão das 
escolas e dqs sistemas de ensino. 

Art. O ensino do cooperativis
mo será matéria obrigatória nos 
currículos de primei,ro e segundo 
graus. 

Art. O Poder Público garanti
rá o ~no r~oso nos progra
mas de educação, respeitada a 
~onfissão religiosa de cada aluno. 

Art. No ensino do segundo 
grau, dar-se-á. prioridade à. for
mação técnico-profissional do 
educando." 

Justificação 
A educação é, por sua natureza e 

seus objetivos, uma ação política, pois 
a ela cumpre preparar o indivíduo 
para a vida, para o trabalho, para o 
convívio social e para a liberdade. 

Pelo quadro desolador que se con
figura em nossas estatísticas educa
cionais - analfabetismo, evasão, re
petência - a educação brasileira re
presenta o grande desafio a que a 
Nação terá que fazer frente, sob pena 
de comprometer suas metas de de
senvolvimento cultural, científico e 
tecnológico. 

Embora a atual Constituição já de
clare que "a educação é direito de 
todos e dever do Estado", vale reco
nhecer que nem todos têm tido esse 
direi1to, nem o Estado tem realmente 
cumprido tal dever. 

As sugestões contidas na presente 
proposta são direcionadas à viabili
zação de um sistema educacional ver
dadeiramente democrático, que pos
sibilite a erradicação do fantasma do 
analfabetismo no seu nascedouro -
que é a criança fora da escola -, que 
contemple a formação técnico-profis
sional a nível de 2.0 grau- pois hoje 
precisamos mais de técnicos que de 
aoutores - e que canalize para a edu
cação, em todos os níveis de ensino 
e esferas administrativas, os recursos 
financeiros indispensáveis para o cum
primento do inadiável "dever' do Po
der Público com a formação educa
tiva de cada cidadão brasileiro. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987. 
-Constituinte Ivo Vanderlinde. 

SUGESTAO N9 3. 687 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica, os seguintes disposi
tivos: 

"Art. Cabe ao Poder Público 
levar a efeito uma política agrá
ria que considere como prioritá
rios os seguintes aspectos: 

I - melhor distribuição de ter
ras, fixando módulos máximos e 
mínimos, que empresas ou pessoas 
físicas possam ser proprietários, 
observadas as peculiaridades re
gionais e o tipo de atividade ou 
empreendimen1 o; 

II - desapropriar as terras, 
comprovadamente mantidas com 
fins especulativos; 

III - impedir que os beneficiá
rios da reforma agrária possani 
vender as terras recebidas antes 
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de decorridos 10 anos de sua titu- tores, seguro agrícola, previdência so
lação; cial e criação de escolas agrícolas, 

dentre outras. 
IV - garantir aos agricultores 

maiores de 16 anos o dir-eito à 
posse e uso da terra; 

V - garantir a preservação da 
flora, ou proceder ao refloresta
mento necessário nas áreas de as
sentamento de agricultores; 

VI- dar preferência nos assen
tamentos, aos agricultores resi· 
dentes na região onde esses sé 
efetivarem; 

VII - incentivar e apoiar a 
criação de cooperativas; 

VIII - controlar com mais rigor 
o uso de agrotóxicos; 

IX - orientar a política agrí
cola para atendimento prioritário 
aos pequenos agricultores, asse
gurando-lhes crédito e assistên
cia técni.ca; 

X - demarcar definitivamente 
as terras indígenas; 

XI - criar um seguro agrícola 
amplo, cobrindo todos os riscos 
de produção; 

XII - intensificar a criação de 
escolas agrícolas com programas 
específicos para cada região; 

XIII - garantir o direito de 
assistência previdenclária igual a 
todos os cidadãos.'' 

Justificação 

A política agrária no País precisa 
ser revista. Sabemos que o êxodo rural 
é conseqüência da falta de estrutura 
para que o homem do campo perma
neça no meio rural. 

Entendemos que a reforma agrária 
é necessária, -proibindo a venda da 
terra .teceb:l.da . do INCRA pelo prazo 
de 10 anos. No entanto, outras medi-
das são imprescindíveis, como o in
centi.vo ao cooperativismo, o controle 
do uso de agrotóxil'llO!", crédito e assis-
tência técnica aos pequenos agricul-

Onde houve incentivo governamen
tal, a produção agropecuária tem dado 
sua resposta. 

Estes, os fundamentos de nossa pro
posta que, apoiada pelos ilustres Pares, 
será incorporada ao novo texto cons-
titucional. -

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987. 
- Constituinte Ivo VanderHnde. 

SUGESTAO N9 3. 688 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional na parte relativa à Fa
mília, à Educação e à Cultura, o se
guinte dispositivo: 

"Art. Pelo menos 20% (vinte 
por cento) do orçamento da União, 
dos Estados e dos Municípios será 
obrigatoriamente aplicado em saú
de e saneamento básico. O aten
dimento médico, odontológico e 
hospitalar serão gratuitos e iguais 
para todos." 

Justificação 

As ações de saúde e saneamento 
básico carecem de uma dotação orça
mentária compatível com sua ampli
tude e importância. Realmente, suas 
fontes tradicionais de custeio têm sido 
esporádicas e quase sempre insuficien
tes para a generalização de uma assis
tência igualitária e capaz de prover à 
prevençao e à manutenção da saúde 
da população. 

11:, pois, medida das mais oportunas 
a fixação, a nivel constitucional, de 
percentual orçamentário obrigatoria
mente destinado à satúde, e igualita
riamente repartido entre os diversos 
segmentos sociais. 

Não se justifica mais o tratamento 
diferenciado que se tem prestado à 
população, a exemplo da assistência 
que se presta ao trabalhador urbano, 
em contraste com o quase abandono 
do trabalhador rural, da mesma forma 
como não máis se-pode admitir opa
gamento por uma assistência voltada 
para a manutenção da saúde, que, em 
última análise, é do mais alto interes
se do Estado. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
- Constituinte Ivo Vanderlinde. 

SUGESTAO N9 3. 689 

Incluam-se no Anteprojeto Consti
tucional, no capítulo dos Direitos 
Fundamentais do Cidadão, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. lli livre a manifestação 
do pensamento, consciência, cren
ça religiosa e de convicções filo
sóficas e políticas. 

Parágrafo único. Os direitos 
assegurados neste artigo incluem 
a liberdade de mudar de religião 
ou crença e a de manifestar essa 
religião ou crença, pelo ensino, 
pela prática, pelo culto e por sua 
observância, isolada ou coletiva
mente, em público ou em parti-
cular, desde que não contrariem a 
ordem pública e os bons costumes. 

Art. lli assegurada a liberdade 
de reunião e associação pacífica 
de caráter religioso, recreativo, 
cultural, científico, profissional e 
político. 

Art. É assegurada a liberdade 
de locomoção e residência dentro 
do Território nacional. 

Art. 11: assegurada a liberdade 
de deixar e regressar ao País." 

Justificação 

Entre os direitos que devem ser as
segurados ao cidadão na futura Carta 
Magna, reputamos de alta relevân
cia os mencionados nesta sugestão 
e que, para sua eficácia, necessitam 
ser exaustivamente explicitados para 
não deixar margem a qualquer dúvida 
ou interpretação restritiva do le
gislador ordinário. Dai por que, apro
veitando até mesmo trechos da De
claração Universal dos Direitos do 
Homem, propomos que, sob os as
pectos supramencionados, as liberda
des sejam incluídas no texto consti
tucional com a redação ora sugerida. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
- Constituinte Ivo Vanderlinde. 

SUGESTAO N9 3. 690 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Direitos e Garantias Individuais, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. A lei disporá sobre a 
inviolabilidade e o sigilo da do-
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cumentação privada, das comuni
eações e estabelecerá normas sal
vaguardando o individuo contra a 
invasão de sua privacidade gerada 
pelos microespiões, atuan(io no 
campo da eletroacústica, telefoto
grafia e outros recursos da moder
na tecnologia. 

Art. A correspondência só 
pode ser interceptada ou aberta 
por ordem judtcial, com as garan
tias previstas na lei." 

A consagração em nlvel constitucio
nal do cUrelto à privacidade é uma 
exlg&ncia inafastável dos tempos mo
demos. 

O incontrolável desenvolvimento da 
ciência e da técnica tem posto sob 
novas luzes o antigo problema da lesão 
doa direitos da personalidade. 

O-direito à intimidade da vida pri
. vada não obteve, ainda, em.nosso Bis~ 
tema positivo, o tratamento compatí
vel com sua relevância. Qualquer ci
dadio brasileiro que 11entir sua priva
cidade invadida por malas diretas ou 
qualquer outro meio não terá como 
recorrer legalmente. A contrário do 
que ocorre nos Estados Unidos; Euro
pa e pafses da América do Sul, como 
Colômbia e Venezu.ela, não há no Bra .. 
sil legislação garantindo a intimidade. 
Todos os projetos apresentados ao 
Congresso, desde 1975, não vi~garam. 

Há duas possibilidades de o Pais 
passar a contar com esse tipo de lel: 
através da Constituinte ou do novo 
Código Penal, que ainda não passou 
do estágio de projeto. 

Embora a maioria dos paísea: e1v111-.. 
zados tutele civil e penalmente a inti
midade, o nosso ainda não se dignou 
fazê-lo. O projeto de reforma da parte 
especial do Código Penal inclui, em 
seus dispositivos, a tutela da intimi
dade, que restará sem proteção algu
ma .enquanto o texto legal não entrar 
em vigor. 

A vida privada é um bem jurídico 
indispensável ao pleno desenvolvi
mento· da personalidade. A sua pro
teção deverá efetivar-se através de 

- - - - -

preceito constitucionai expresso e de 
leglslação ordinária abrangendo as es
feras do Direito Civil, Penal e Admi
nistrativo. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Con13tituinte Ivo Vanderllnde. 

SUGESTAO Ni1 3. 691 

Onde conviér: 
"Art. O sistema de educação 

obedecerá às seguintes diretrizes: 

I - democmtização elo acesso 
de toda a coletividade aos benefi
cioa da educação, através da es
cola pública e gratuita, e a prote
ção prioritária dos economica
mente hiposuficientes; 

II- participação da comunida
de e de todos os integrantes do 
pr~o edueacionaJ. em seu pla
neJamento e no- proceSSo de to
mada de decisão . 

······. ········· ······ ........ '' 
Justificação 

A Constituição deve dar as linhas 
mestras do sistema de educação. A 
democratização do acesso e a partici
pação da comunidade constituem, nos 
1nOSSO.S d~as, QSI !POntos carcreais d;e 
um~ sã política no setor. Dai, a su
vestão de ref•erí-las em primeiro -lu
gar. 

Brasília, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Jamil Haddad. 

SUGESTAO N9 3. 692 

Onde convier: 

"Art. A tortura é crime ina-
fiançável, insuscetível de indulto, 
anistia ou graça. 

§ 1.0 A lei oonslderará como 
agravantes a prática da tortura 
em próprio público e a sua auto
ria por funcionário público. 

§ 2.0 Incumbe ao Ministério 
!Público, d'e oficio, a premoção de 
ação regressiva contra o funcio
nário faltoso, independentemente 

da apuração de sua reaponabill
dade funcional e criminaL" 

Justificação 

11: manifesto o horror à tortura, co
mo se tem auferido do sentimento da 
população brasileira. Assim, o que se 
acha na sugestão deve ser alçado ao 
texto da Lei Maior, para que a conde
nação a essa prática fique bem evi
denciada. 11: ind'lspensável a ação do 
Ministério Público contra o funcioná
rio faltoso. 

Brasília, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Jamtl Haddad. 

SUGESTAO N9 3. 693 

Onde convier: 

"Art. .AtPlicam-se aos estabe-
lecimentos privados de ensino ao 
seu funcionallsmo. e ao profeSso
rado, as mesmas garantias, direi
tos e deveres pertinentes ao en
sino público, ai compreendida a 
equivalência salarial 

Parágrafo único. A lei fixará, 
no ensino de terceiro gr~u, limi
tes máximos para a utillzação de 
professores horlstas e nxinimos 
para a .de professores de tempo 
contínuo e integral." 

Justificação 

Mantém-se o ensino privado, mas 
de fol.'lllla a imped'ir que ele se trans
forme em simples fonte de lucro para 
os proprietários dos estabelecimentos. 
1!: preciso defender a qualidade do 
ensino e evitar a eJQPloração do pro
fessor, males,'que se espalharam por 
todo o território nacional. 

A nível universitário é imperioso 
fixar os limites da utilização dos mes
tres. 

Brasília, 5 de maio de 198'7. 
Constituinte Jamil Haddad. 

SUGEST.AO N9 3. 694 

Onde convier: 

"Art. São isentas de impos-
tos as operações relativas à cir
culação de bens de primeira ne
cessid'ade e transportes urbanos 
de massa." 
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Justificação 

A sugestão volta-se pa.ra o aspecto 
social, que, na verdade, deve predomi
.nar na nova Constituição. 

Brasília, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO N9 3. 695 

Onde convier: 

"Art. São propriedades dos 
índios as terras por eles ocupa
das, habitadas ou utilizadas em 
suas atividades produtivas, bem 
como as necessárias à sua exis
tência, segundo seus usos e cos
tumes próprios, e iPara a pr·eser
vação ~e seu meio ambiente." 

Justificação 

Precisamos assumir uma posição 
clara e definida em relação às na
ções indígenas. Daí, a sugestão de re
conhecê-los, no texto constitucio
nal, como proprietários das terras 
que ocupam. Elas realmente perten
cem aos índios, do ponto de vista his
tórico, do ponto de vista moral e do 
ponto de vista jurídico. 

Brasília, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Jamil Haddad. 

SUGESTAO N9 3. 696 

Onde convier: 

"Art. A lei incriminará a vio
lação de qualquer direito, garantia 
individual ou princípio fundamen
tal assegurado nesta Constituição. 

Parágrafo único. Incumbe ao 
Ministério Público, de ofício, pro
mover a responsabilidade civil, 
funcional e criminal, do agente 
faltoso, bem como propor contra 
ele ação regressiva quando o Es
tado for condenado por ato de, 

funcionário seu como autor do 
crime previsto neste artigo." 

Justificação 

De há muito, estamos acostumados 
a ver magníficos princípios insertos 
na Constituição, sem que na prática 
sejam respeitados. Tal fenômeno de
corre, por certo, da impunidade que 
encobre os que os descumprem. Assim, 
sugerimos a ação do Ministério Pú
blico no sentido de responsabilizar os 
agentes faltosos. 

Brasília, 5 de maio de 1987. - Cons
tituinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO N9 3. 697 

Onde convier: 

"Art. Qualquer do povo, parti
do político, sindicato, associação 
civil · ou de classe, bem como a 
Ordem dos Advogados do Brasil 
será parte legítima para propo~ 
ação popular que vise a anular ato 
lesivo, ou inconstitucional, ou 
ilegal, do poder público, seja da 
União, dos Estados, dos Municí
pios, das empresas de economia 
mista ou das concessionárias de 
serviço público." 

Justificação 

O objetivo é ampliar o campo da 
ação popular na sua incidência e no 
rol dos que a podem usar. Ela é, na 
verdade, peça importante no funcio
namento do sistema democrático. 

Brasília, 5 de maio de 1987. - Cons
tituinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO N9 3698 

Onde convier: 

"Art. Mediante ação popular, 
qualquer cidadão será parte legí
tima para :propor a anulação de 
ato do poder público da União, 
dos Estados, dos Municípios, das 
empresas de economia mista e das 
concessionárias de serviço público 
que implique aumento de despesas 
ou atribua vantagem ou privilé-

gio a pessoas ou grupos, infrin
gindo dispositivo constitucional ou 
legal." 

Justificação 
É preciso alargar o âmbito da ação 

popular. Os cidadãos, através desse 
remédio, podem interessar-se pela de
fesa da coisa pública. 

Brasília, 5 de maio de 1987. - Cons
tituinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO N9 3.699 

Onde convier: 
"Art. Fica proibido o comércio 

de órgãos humanos e de sangue." 

Justificação 
A prática está a mostrar que a proi

bição sugerida deve ser elevada ao 
texto constitucional. o comércio que 
se quer impedir é aviltante à condi
ção humana e altamente prejudicial à 
saúde. 

Brasília, 5 de maio de 1987. - Cons
tituinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO N9 3. 700 

Onde convier: 

"Art. A lei determinará os 
programas e os controles para que 
a atividade econômica, pública e 
privada, seja dirigida e coordena
da para seus fins sociais." 

Justificação 

A atividade econômica deve subordi
nar-se sempre aos fins sociais. Dai, a 
sugestão para que a lei estabeleça a 
necessária disciplina. 

Brasllia, 5 de maio de 1987.- cons
tituinte Jamil Haddad 


